
Ano XIX - Número 2737 Itatiba, 27 de janeiro de 2022QUINTA-FEIRA

RESOLUÇÃO S.M.E. Nº 01, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a inscrição das crianças de 3meses a 3 anos nas creches da RedeMunicipal de
Ensino no ano de 2022.

ASecretáriaMunicipaldaEducação,nousodesuasatribuições legais, considerandoanecessidade
de organização do processo de inscrição das crianças de 3 meses a 3 anos, nas creches municipais,
com base na LEI Nº 4.845, DE 24 DE JULHO DE 2015, que institui o Plano Municipal de Educação;

RESOLVE:

Art. 1º - As inscrições para crianças de 03 meses a 03 anos poderão ser efetuadas pelos pais
ou responsáveis legais, nas unidades de creches municipais, na seguinte ordem de prioridade:

I - residência mais próxima da Unidade Escolar indicada;
II - proximidade da escola com o local de trabalho dos pais ou responsáveis legais;
III � outras Unidades Escolares que apresentem vaga na faixa etária pretendida.

Art. 2º - A documentação necessária no ato da inscrição será a seguinte:
I - cópia da certidão de nascimento da criança;
II - cópia da carteira de vacinação da criança (atualizada);
III - cópia do comprovante de residência (atualizado);
IV � comprovação de beneficiário do Auxílio Brasil (antigo �Bolsa Família�), emitido pelo CRAS

� Centro de Referência de Assistência Social, caso receba o benefício;
V � cópia do RG e CPF do pai, da mãe ou do responsável legal;
VI - atestado de trabalho do pai, da mãe ou do responsável legal, fornecido pelo empregador,

e comprovante de renda dos pais (do últimomês atualizado) ou do responsável legal, ou declaração
acompanhada de alvará, caso exerça atividade autônoma;

VII � cópia do comprovante de pagamento de aluguel, se for o caso.

Art. 3º - Observar-se-ão os seguintes critérios no processo de classificação das crianças das
creches para as vagas de período integral:

I - pedidos especiais para crianças em situação de risco que afeta sua integridade física,
psíquica e moral;

II - menor renda per capita, calculada pelo informe de renda mensal, deduzidos apenas os
gastos com aluguel e dividido o resultado por todos os integrantes da família;

III - casos em que as mães já estejam trabalhando;
IV � por ordem da data de inscrição.

Art. 4º � Para realizar a demanda manifesta de crianças que ainda não frequentam a Creche,
as inscrições serão realizadas bimestralmente nas unidades escolares.

Edital deNotificaçãodeLançamentodo IPTU/2022

APrefeituradoMunicípiode Itatiba, atravésdopresenteEdital, publicadoemconformidade
comodispostonos incisos I aVdoartigo37doCódigoTributárioMunicipal eDecreton° 5.880de
20deoutubrode2.010,Notifica a todosos contribuintes do ImpostoPredial e Territorial Urbano
� IPTU,queoscarnês relativosao lançamentodoexercíciode2.022, estãosendoencaminhadosno
períodode05/01/2022 a15/02/2022, comosvencimentosabaixo:

I -emparcelaúnica, comvencimentonodia25de fevereirode2022edescontode5% (cinco
inteirospor cento);

II -em06 (seis) parcelas iguais,mensais e sucessivas, comvencimentodaprimeiranodia25/
02/2022; da segundanodia25/03/2022;da terceiranodia25/04/2022;daquartanodia25/05/2022;
da quinta no dia 25/06/2022 e da sexta e última no dia 25/07/2022, no valor mínimo de R$ 40,00
(quarenta reais) cadauma, comdescontode 3% (três inteiros por cento);

III -ematé11(onze)parcelas iguais,mensaisesucessivas, comvencimentodaprimeiranodia
25/02/2022; da segunda nodia 25/03/2022; da terceira no dia 25/04/2022; da quarta nodia 25/05/
2022;daquintanodia25/06/2022;dasextanodia25/07/2022;dasétimanodia25/08/2022;daoitava
nodia25/09/2022; danonanodia 25/10/2022; dadécimanodia 25/11/2022; edadécimaprimeira
eúltimanodia25/12/2022,novalormínimodeR$40,00 (quarenta reais) cadauma, semdesconto.

A 2ª via do IPTU 2022 estará disponível no site da Prefeitura (www.itatiba.sp.gov.br), a
partir dodia10/01/2022.

EmcasodeimpossibilidadedeacessoainternetoscarnêspoderãoserretiradosnaPrefeitura
noendereçoAvenidaLucianoConsolinen°600� JardimDeLuccaapartir dodia15/02/2022,para
maiores esclarecimentos contatopelos telefones (11) 3183-0698 (11) 3183-0775ou (11) 3183-
0630Ramal 1829.

Atenção:
O PAGAMENTO DO IPTU 2022 DEVERÁ SER EFETUADO SOMENTE NOS BANCOS

CONVENIADOS:BANCODOBRASIL,BRADESCO,CAIXAECONÔMICAFEDERALOUCASASLOTÉRICAS,
ITAÚ, SANTANDEReSICREDI.

Aquitaçãodo tributo apóso vencimento implicarána incidência dos acréscimos legais, que
serão aplicados sobre o valor principal.

Onãorecebimentodocarnênão implicanaprorrogaçãodovencimento, sendonecessário
queoscontribuintesprocuremaPrefeiturapararetiraremseucarnêantesdadatadovencimento.

Para evitar extravios de correspondências, mantenha seu endereço atualizado junto à
Prefeitura.

SecretariadeFinanças/SeçãodaReceita.

Paragrafo Único � Para o ano letivo de 2022 as inscrições ocorrerão de acordo com o quadro
abaixo:

Art. 5º - As crianças serão classificadas em lista de espera até o atendimento, de acordo com
normas descritas no artigo 3º.

Art. 6º - Os casos não previstos nesta Resolução serão resolvidos pela Secretaria de Educação.

SUELI DE MORAES TUON
Secretária de Educação

A Secretaria da Educação estará recebendo, no período de 20 a 31/janeiro/2022,
currículos de estudantes dos cursos de Graduação em Pedagogia e Psicologia
interessados em realizar estágio remunerado, atuando como auxiliares de classe no ano
letivo de 2022.

O currículo deverá conter todos os dados pessoais do candidato interessado:
Nome,
CPF,
RG,
Período que tem disponibilidade, I
Instituto de Ensino Superior (IES) em que está matriculado,
Semestre que está cursando,
Telefone,
Endereço,
E-mail,
Data de nascimento,
Número de filhos.
Juntamente com o currículo, deverá ser enviado um comprovante de matrícula

(atestado ou certidão) referente ao 1º semestre letivo de 2022.

O currículo que não apresentar as informações necessárias descritas acima será
descartado.

Serão aceitos os currículos de alunos regularmente matriculados nos Institutos de
Ensino Superior (IES) conveniados com a Prefeitura Municipal de Itatiba.

Para celebrar o convênio com a Prefeitura Municipal de Itatiba, os Institutos de
Ensino Superior (IES) interessados deverão apresentar o Termo de Cooperatividade.

Os estagiários poderão atuar em Centros Municipais de Educação Infantil que
atendem crianças de 0 a 5 anos (CEMEI) ou em Escolas Municipais de Educação Básica
que atendem crianças de 6 a 14 anos (EMEB).

O estágio remunerado poderá ser de 4, 5 ou 6 horas, dependendo da necessidade
da Unidade Escolar.

A contratação de estagiários remunerados para o ano letivo de 2022 seguirá os
seguintes critérios:

· O interessado deverá estar cursando Graduação em Pedagogia ou Psicologia em
Instituto de Ensino Superior (IES) conveniado com a Prefeitura Municipal de Itatiba;

· A ordem para a escolha da escola será pela classificação no Processo Seletivo;
· Em caso de empate no momento da escolha, o desempate será inicialmente pela

maior idade e depois pelo número de filhos;
· Os candidatos serão chamados conforme classificação no Processo Seletivo e

mediante o surgimento de vagas.
Observações Importantes:
· Os currículos deverão ser encaminhados para o e-mail:

yngrid.pelarin@edu.itatiba.sp.gov.br aos cuidados de Yngrid, que enviará a confirmação
do recebimento do currículo.

· Enviar junto do currículo cópia do comprovante de matrícula do semestre que
está sendo cursado em 2022.

· Lembrando: O currículo que não apresentar as informações necessárias descritas

ATRIBUIÇÃO ANO LETIVO 2022

Atribuição INICIAL de Classes/Aulas para Professores
CLASSIFICADOS no PROCESSO SELETIVO 01/2021

LOCAL: EMEB. �Profª. Eliete Aparecida Sanfins Fusussi� Av. Urbâno Bezana, S/N - N R Porto Seguro

Em decorrência da pandemia do COVID-19, faremos a Atribuição de Aulas em 2022, como segue:

HORÁRIOS:

27 de Janeiro de 2022
· 08h00 � PEB I (Ens. Fund./EJA) do 1º ao 100º* classificado + PCDs;
· 10h00 � PEI (Prof. Ed. Infantil) do 1º ao 100º* classificado + PCDs;
· 13h00 � PDI (Prof. Desenv. Infantil) do 1º ao 100º* classificado + PCDs;
· 15h30 � PEB I Educação Especial.

28 de Janeiro de 2022
· 08h00 � PEB II - L. Portuguesa, História e Ciências (Regular e EJA);
· 09h30 � PEB II - Inglês, Artes e Matemática (Regular e EJA);
· 11h00 � PEB II - Geografia e Educação Física (Regular e EJA).

*Caso a vaga seja ocupada antes de se chegar na classificação do candidato, o mesmo poderá
participar das próximas atribuições.

ATENÇÃO Professores:
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS que deverão ser apresentados no ato da Atribuição:

· Documento de Identificação c/ foto (RG, CNH�);
· Comprovante de Habilitação (Diploma e Histórico Escolar);
· Professores de Educação Física, OBRIGATÓRIA a apresentação do CREFs.

IMPORTANTE:
A entrada no local de atribuição será permitida somente aos candidatos aprovados no Processo
Seletivo 01/2021 e em seus respectivos campos de atuação e horários.
É obrigatório todos os professores que participarão do Processo de Atribuição usarem máscara e
portarem caneta esferográfica azul.

**Casoo interessadonãopossacomparecer, seu representantedeveráportarTODAadocumentação
necessária, além de Procuração devidamente assinada e com reconhecimento de firma.

Para as próximas atribuiçõesdoano letivo acompanhar as publicaçõesno site daPrefeituraMunicipal
de Itatiba (http://www.itatiba.sp.gov.br/) e na Imprensa Oficial.

acima será descartado.
· Após o período de recebimento dos currículos, serão publicados pela Imprensa

Oficial a lista dos Currículos Válidos, a data e o local para realização do Processo Seletivo.

Segundo o art.11 da lei nº 11.788 de 2008, a duração do estágio, na mesma parte
concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos ou 730 dias. Sendo assim, não poderemos
receber currículo dos estagiários que já atuaram por dois anos na prefeitura municipal
de Itatiba.
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polegadas, Marca - MAX, valor unitário de R$ 34,60 (trinta e quatro reais e sessenta centavos) e
valor total de R$ 138,40 (cento e trinta e oito reais e quarenta centavos)

Item49 - 30 UN, VANGA - Tipo quadrada de 200 x 275mm. c/ cabo demadeira de 120cm. Aço
carbono especial de alta qualidade e pintura eletrostática a pó na cor preta, Marca - PARABONE,
valor unitário de R$ 32,10 (trinta e dois reais e dez centavos) e valor total de R$ 963,00 (novecentos
e sessenta e três reais)

Item 50 - 9 UN, VANGA - Tipo quadrada de 200 x 275mm. c/ cabo demadeira de 120cm. Aço
carbono especial de alta qualidade e pintura eletrostática a pó na cor preta, Marca - PARABONE,
valor unitário de R$ 32,10 (trinta e dois reais e dez centavos) e valor total de R$ 288,90 (duzentos
e oitenta e oito reais e noventa centavos)

Item 51 - 145 UN, VASSOURA REGULAVEL - Com cabo de madeira, revestido em plástico,
medindo 120 cm. palhetas chatas em aço 1070, Marca - SCHINEIDER, valor unitário de R$ 28,20
(vinte e oito reais e vinte centavos) e valor total de R$ 4.089,00 (quatro mil oitenta e nove reais)

Item 52 - 47 UN, VASSOURA REGULAVEL - Com cabo de madeira, revestido em plástico,
medindo 120 cm. palhetas chatas em aço 1070., Marca - SCHINEIDER, valor unitário de R$ 28,20
(vinte e oito reais e vinte centavos) e valor total de R$ 1.325,40 (um mil trezentos e vinte e cinco
reais e quarenta centavos)

Item 63 - 41 UN, ENXADA LARGA 2,5 LIBRAS, Marca - PARABONE, valor unitário de R$ 30,15
(trinta reais e quinze centavos) e valor total de R$ 1.236,15 (um mil duzentos e trinta e seis reais
e quinze centavos)

Item 64 - 12 UN, ENXADA LARGA 2,5 LIBRAS, Marca - PARABONE, valor unitário de R$ 30,15
(trinta reais e quinze centavos) e valor total de R$ 361,80 (trezentos e sessenta e um reais e oitenta
centavos)

Item 79 - 39 UN, Broca de aço rápido diâmetro 12mm, comprimento total 205mm, para uso
em metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - DISFLEX, valor unitário de
R$ 22,80 (vinte e dois reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 889,20 (oitocentos e oitenta e
nove reais e vinte centavos)

Item 80 - 11 UN, Broca de aço rápido diâmetro 12mm, comprimento total 205mm, para uso
em metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - DISFLEX, valor unitário de
R$ 22,80 (vinte e dois reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 250,80 (duzentos e cinquenta reais
e oitenta centavos)

Item81 - 54UN, Broca de aço rápido diâmetro 3mm, comprimento total 100mm, para uso em
metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - DISFLEX, valor unitário de
R$ 1,70 (um real e setenta centavos) e valor total de R$ 91,80 (noventa e um reais e oitenta
centavos)

Item82 - 16UN, Broca de aço rápido diâmetro 3mm, comprimento total 100mm, para uso em
metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - DISFLEX, valor unitário de
R$ 1,70 (um real e setenta centavos) e valor total de R$ 27,20 (vinte e sete reais e vinte centavos)

Item 85 - 35 UN, Broca de aço rápido diâmetro 11mm, comprimento total 195mm, para uso
em metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - DISFLEX, valor unitário de
R$ 25,00 (vinte e cinco reais) e valor total de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais)

Item 86 - 11 UN, Broca de aço rápido diâmetro 11mm, comprimento total 195mm, para uso
em metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - DISFLEX, valor unitário de
R$ 25,00 (vinte e cinco reais) e valor total de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais)

Item 87 - 24 UN, Broca de aço rápido diâmetro 13mm, comprimento total 205mm, para uso
em metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - DISFLEX, valor unitário de
R$ 29,50 (vinte e nove reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 708,00 (setecentos e oito reais)

Item88 - 7 UN, Broca de aço rápido diâmetro 13mm, comprimento total 205mm, para uso em
metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - DISFLEX, valor unitário de
R$ 29,50 (vinte e nove reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 206,50 (duzentos e seis reais
e cinquenta centavos)

Item95 - 63UN, Broca de aço rápido diâmetro 5mm, comprimento total 132mm, para uso em
metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - DISFLEX, valor unitário de
R$ 4,10 (quatro reais e dez centavos) e valor total de R$ 258,30 (duzentos e cinquenta e oito reais
e trinta centavos)

Item96 - 19UN, Broca de aço rápido diâmetro 5mm, comprimento total 132mm, para uso em
metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - DISFLEX, valor unitário de
R$ 4,10 (quatro reais e dez centavos) e valor total de R$ 77,90 (setenta e sete reais e noventa
centavos)

Item97 - 74UN, Broca de aço rápido diâmetro 6mm, comprimento total 139mm, para uso em
metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - DISFLEX, valor unitário de
R$ 5,40 (cinco reais e quarenta centavos) e valor total de R$ 399,60 (trezentos e noventa e nove
reais e sessenta centavos)

Item98 - 23UN, Broca de aço rápido diâmetro 6mm, comprimento total 139mm, para uso em
metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - DISFLEX, valor unitário de
R$ 5,40 (cinco reais e quarenta centavos) e valor total de R$ 124,20 (cento e vinte e quatro reais
e vinte centavos)

Item 121 - 30 UN, Broca para concreto e alvenaria, diâmetro 12mm, comprimento total
150mm, fabricado emaço inoxidável componta demetal duro � Videa �, embalado individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - DISFLEX, valor unitário de
R$ 12,50 (doze reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco
reais)

Item122 - 9UN, Brocapara concreto e alvenaria, diâmetro 12mm, comprimento total 150mm,
fabricado em aço inoxidável com ponta de metal duro � Videa �, embalado individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - DISFLEX, valor unitário de
R$ 12,50 (doze reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 112,50 (cento e doze reais e cinquenta
centavos)

Item 166 - 10 UN, LIXADEIRA ELÉTRICA ORBITAL 220 V. - Potência mínima de 200 w. Garantia
mínima de 03 meses., Marca - DWT, valor unitário de R$ 524,90 (quinhentos e vinte e quatro reais
e noventa centavos) e valor total de R$ 5.249,00 (cinco mil duzentos e quarenta e nove reais)

Item 171 - 8 UN,MARRETA 1/2 KG,Marca - R.C, valor unitário de R$ 24,50 (vinte e quatro reais
e cinquenta centavos) e valor total de R$ 196,00 (cento e noventa e seis reais)

Item 172 - 2 UN,MARRETA 1/2 KG,Marca - R.C, valor unitário de R$ 24,50 (vinte e quatro reais
e cinquenta centavos) e valor total de R$ 49,00 (quarenta e nove reais)

Item 181 - 8 PÇ, corrente para Motosserra Stihl, Marca - VULCAN, valor unitário de R$ 102,35
(cento e dois reais e trinta e cinco centavos) e valor total de R$ 818,80 (oitocentos e dezoito reais
e oitenta centavos)

Item 182 - 2 PÇ, corrente para Motosserra Stihl, Marca - VULCAN, valor unitário de R$ 102,35
(cento e dois reais e trinta e cinco centavos) e valor total de R$ 204,70 (duzentos e quatro reais e
setenta centavos)

Item 187 - 75 UN, CABO DEMADEIRA PARA ENXADA - Emmadeira de alta qualidade, sem nó
e sem caruncho medida de 1,50m., Marca - VOLMAF, valor unitário de R$ 11,10 (onze reais e dez
centavos) e valor total de R$ 832,50 (oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos)

Item 188 - 24 UN, CABO DEMADEIRA PARA ENXADA - Emmadeira de alta qualidade, sem nó
e sem caruncho medida de 1,50m., Marca - VOLMAF, valor unitário de R$ 11,10 (onze reais e dez

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9658/2021
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 162/2021

PREGÃO Nº 142/2021
Objeto: Contratação de veículo de comunicação de radiodifusão através de emissora de rádio.
HOMOLOGO o procedimento da presente licitação a proponente vencedora:
CENTRAL DE RADIO E NOTICIAS DE ITATIBA LTDA
Item 1.1 � 1.800 UN, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSERÇÃO EM RÁDIO - 60" em

conformidade com o Anexo I do Edital, valor unitário de R$ 18,00 (dezoito reais) e valor total de R$
32.400,00 (trinta e dois mil quatrocentos reais)

Item 1.2 - 52 UN, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSERÇÃO EM RÁDIO Spot de rádio com 30
minutos emconformidade comoAnexo I do Edital, valor unitário de R$ 399,00 (trezentos e noventa
e nove reais) e valor total de R$ 20.748,00 (vinte mil setecentos e quarenta e oito reais)

Valor Global do LOTE: R$ 53.148,00 (cinquenta e três mil cento e quarenta e oito reais).
À Seção de Licitações para as medidas de direito, na conformidade da legislação pertinente.
Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 21 de janeiro de 2022.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9474/2021
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 161/2021

PREGÃO Nº 141/2021
Objeto:Contrataçãodeempresaespecializadanaadministração,gerenciamentoe fornecimento

do sistema de auxílio alimentação.
HOMOLOGO o procedimento da presente licitação a proponente vencedora:
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA
Item 01 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO,

GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE SISTEMA DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO por meio eletrônico
via cartõesmagnéticos,munidos de senhas de acesso de uso pessoal e intransferível, para aquisição
de gêneros alimentícios, em estabelecimentos comerciais, destinados aos usuários da Assistência
Social, devidamente indicados pelos Centros deReferência deAssistência Social - CRASdoMunicípio
de Itatiba., valor total pelo período de 12 (doze) meses, R$ 749.983,00 (setecentos e quarenta e
nove mil novecentos e oitenta e três reais).

Taxa de Administração: Desconto de 4,80%
Taxa Única para Emissão de Cartão: Isento
Taxa de Reemissão por Cartão: R$ 6,00 (seis reais)
À Seção de Licitações para as medidas de direito, na conformidade da legislação pertinente.
Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 20 de janeiro de 2022.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5083/2021
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 160/2021

PREGÃO Nº 140/2021
Objeto: O registro de preço para eventual aquisição de ferramenta.
HOMOLOGO o procedimento da presente licitação as proponentes vencedoras:
CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS MATAO EIRELI
Item9 - 50 UN, ENXADA LARGAGOIVADA - Estampadamedida da lamina entre 260 e 280mm,

emaço de alta qualidade, temperada, olho redondo.,Marca - PARABONE, valor unitário de R$ 33,40
(trinta e três reais e quarenta centavos) e valor total de R$ 1.670,00 (um mil seiscentos e setenta
reais)

Item 10 - 15 UN, ENXADA LARGA GOIVADA - Estampada medida da lamina entre 260 e
280mm, em aço de alta qualidade, temperada, olho redondo., Marca - PARABONE, valor unitário
de R$ 33,40 (trinta e três reais e quarenta centavos) e valor total de R$ 501,00 (quinhentos e um
reais)

Item 13 - 27 UN, DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA - em aço de alta qualidade, medindo
aproximadamente 30 x 13 cm, acabamento em pintura eletrostática., Marca - COMPEL, valor
unitário de R$ 17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 472,50 (quatrocentos
e setenta e dois reais e cinquenta centavos)

Item 14 - 8 UN, DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA - em aço de alta qualidade, medindo
aproximadamente 30 x 13 cm, acabamento em pintura eletrostática., Marca - COMPEL, valor
unitário de R$ 17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 140,00 (cento e
quarenta reais)

Item 23 - 27 UN,MARRETA 1,5 KG - Oitavada, aço carbono de alta qualidade, com tratamento
termico resistente a impactos e desgaste, acabamento pintado em preto., Marca - R.C, valor
unitário de R$ 31,00 (trinta e um reais) e valor total de R$ 837,00 (oitocentos e trinta e sete reais)

Item 24 - 7 UN, MARRETA 1,5 KG - Oitavada, aço carbono de alta qualidade, com tratamento
termico resistente a impactos e desgaste, acabamento pintado em preto., Marca - R.C, valor
unitário de R$ 31,00 (trinta e um reais) e valor total de R$ 217,00 (duzentos e dezessete reais)

Item 35 - 32 PÇ, PONTEIRO DE FERRO 3/4 - Forjado, ponta e cabeça temperados 12" x 3/4,
Marca - COSTA, valor unitário de R$ 7,40 (sete reais e quarenta centavos) e valor total de R$ 236,80
(duzentos e trinta e seis reais e oitenta centavos)

Item36 - 8 PÇ, PONTEIRODE FERRO3/4 - Forjado, ponta e cabeça temperados 12" x 3/4,Marca
- COSTA, valor unitário de R$ 7,40 (sete reais e quarenta centavos) e valor total de R$ 59,20
(cinquenta e nove reais e vinte centavos)

Item 43 - 17 UN, SERROTE PARA PODA - Cabo de madeira, lâmina em aço carbono med. 12
polegadas, Marca - MAX, valor unitário de R$ 34,60 (trinta e quatro reais e sessenta centavos) e
valor total de R$ 588,20 (quinhentos e oitenta e oito reais e vinte centavos)

Item 44 - 4 UN, SERROTE PARA PODA - Cabo de madeira, lãmina em aço carbono med. 12

centavos) e valor total de R$ 266,40 (duzentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos)
Item199 - 75 UN, Vassoura de Nylon - 40 cmde largura - c/ cepa demadeira e cabo reto - tipo

Garí, Marca - CAIÇARA, valor unitário de R$ 24,70 (vinte e quatro reais e setenta centavos) e valor
total de R$ 1.852,50 (um mil oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)

Item200 - 25 UN, Vassoura de Nylon - 40 cmde largura - c/ cepa demadeira e cabo reto - tipo
Garí, Marca - CAIÇARA, valor unitário de R$ 24,70 (vinte e quatro reais e setenta centavos) e valor
total de R$ 617,50 (seiscentos e dezessete reais e cinquenta centavos)

Item 204 - 55 PÇ, CABO DE MADEIRA P/ CHIBANCA, Em madeira de alta qualidade, sem nó
e sem caruncho medida de 1,10mt de comprimento., Marca - VOLMAF, valor unitário de R$ 11,00
(onze reais) e valor total de R$ 605,00 (seiscentos e cinco reais)

Item 205 - 18 PÇ, CABO DE MADEIRA P/ CHIBANCA, Em madeira de alta qualidade, sem nó
e sem caruncho medida de 1,10mt de comprimento., Marca - VOLMAF, valor unitário de R$ 11,00
(onze reais) e valor total de R$ 198,00 (cento e noventa e oito reais)

Item 214 - 2 UN, BOBINA DE FIO DE NYLON -MEDIDA 2.00MM - C/ 02 KGS,Marca - PW, valor
unitário de R$ 212,50 (duzentos e doze reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 425,00
(quatrocentos e vinte e cinco reais)

Item224 - 320UN, LÂMINAP/ ROÇADEIRA 350MMx1,5MMx1"Aço cromomax 1,30,Marca
- P.W, valor unitário de R$ 23,00 (vinte e três reais) e valor total de R$ 7.360,00 (sete mil trezentos
e sessenta reais)

Item225 - 105UN, LÂMINAP/ ROÇADEIRA 350MMx1,5MMx1"Aço cromomax 1,30,Marca
- P.W, valor unitário deR$ 23,00 (vinte e três reais) e valor total de R$ 2.415,00 (doismil quatrocentos
e quinze reais)

GGV COMERCIAL EIRELI
Item 5 - 27 UN, FACÃO - Para mato em aço carbono, 20" com cabo em polipropileno., Marca

- TAK, valor unitário de R$ 22,80 (vinte e dois reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 615,60
(seiscentos e quinze reais e sessenta centavos)

Item 6 - 7 UN, FACÃO - Para mato em aço carbono, 20" com cabo em polipropileno., Marca
- TAK, valor unitário de R$ 22,80 (vinte e dois reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 159,60
(cento e cinquenta e nove reais e sessenta centavos)

Item7 - 18UN,ESQUADROMETALICO12'�,Dimensões (L xAxP):16.00x2.00x32.00centímetros,
Marca - TAK, valor unitário de R$ 10,10 (dez reais e dez centavos) e valor total de R$ 181,80 (cento
e oitenta e um reais e oitenta centavos)

Item8 - 5UN, ESQUADROMETALICO12'�,Dimensões (L xAxP): 16.00 x2.00 x32.00 centímetros,
Marca - TAK, valor unitário de R$ 10,10 (dez reais e dez centavos) e valor total de R$ 50,50 (cinquenta
reais e cinquenta centavos)

Item15 - 48UN, GARFO FORCADO- Com04dentes, fabricado emaço carbono especial de alta
qualidade, com pintura e cabo demadeira de alta qualidade, Marca - COLLINS, valor unitário de R$
34,27 (trinta e quatro reais e vinte e sete centavos) e valor total de R$ 1.644,96 (ummil seiscentos
e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos)

Item16 - 14UN, GARFO FORCADO- Com04dentes, fabricado emaço carbono especial de alta
qualidade, com pintura e cabo de madeira de alta qualidade., Marca - COLLINS, valor unitário de
R$ 34,27 (trinta e quatro reais e vinte e sete centavos) e valor total de R$ 479,78 (quatrocentos e
setenta e nove reais e setenta e oito centavos)

Item 17 - 27 UN, FOICE ROÇADEIRA- Ferramenta de haste larga utilizada para cortar mato
e galhos, formato tipo L, forjada e temperada, lamina com 300mm, mais haste para cabo. Dureza
de 42 - 48 HRC. Pintura em verniz sintético incolor. Cabo encerado com diâmetro de 38mm., Marca
- COLLINS, valor unitário de R$ 37,00 (trinta e sete reais) e valor total de R$ 999,00 (novecentos e
noventa e nove reais)

Item 18 - 7 UN, FOICE ROÇADEIRA- Ferramenta de haste larga utilizada para cortar mato e
galhos, formato tipo L, forjada e temperada, lamina com 300mm, mais haste para cabo. Dureza de
42 - 48 HRC. Pintura em verniz sintético incolor. Cabo encerado com diâmetro de 38mm., Marca -
COLLINS, valor unitário de R$ 37,00 (trinta e sete reais) e valor total de R$ 259,00 (duzentos e
cinquenta e nove reais)

Item 33 - 38 UN, RASTELO OU ANCINHO DE METAL. Com dentes estampados, promove
arejamento e afofamento da terra, largura 39 cm. 14 dentes, altura 5mm., cabo em madeira com
revestimento plástico com 1,20cm., Marca - COLLINS, valor unitário de R$ 21,45 (vinte e um reais
e quarenta e cinco centavos) e valor total de R$ 815,10 (oitocentos e quinze reais e dez centavos)

Item 34 - 11 UN, RASTELO OU ANCINHO DE METAL. Com dentes estampados, promove
arejamento e afofamento da terra, largura 39 cm. 14 dentes, altura 5mm., cabo em madeira com
revestimento plástico com 1,20cm., Marca - COLLINS, valor unitário de R$ 21,45 (vinte e um reais
e quarenta e cinco centavos) e valor total de R$ 235,95 (duzentos e trinta e cinco reais e noventa
e cinco centavos)

Item 37 - 39 UN, PNEU PARA CARRINHO DE MAO 3.25-8 DIAGONAL, COM CAPACIDADE DE
CARGA 2 LONAS, CARGA MÁXIMA 150KG, PRESSÃO MÁXIMA 28LBS/POL², Marca - TAK, valor
unitário de R$ 27,04 (vinte e sete reais e quatro centavos) e valor total de R$ 1.054,56 (um mil
cinquenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos)

Item 38 - 10 UN, PNEU PARA CARRINHO DE MAO 3.25-8 DIAGONAL, COM CAPACIDADE DE
CARGA 2 LONAS, CARGA MÁXIMA 150KG, PRESSÃO MÁXIMA 28LBS/POL², Marca - TAK, valor
unitário de R$ 27,04 (vinte e sete reais e quatro centavos) e valor total de R$ 270,40 (duzentos e
setenta reais e quarenta centavos)

Item 39 - 37 UN, PA QUADRADA - EM AÇO, N° 03, SEM CABO,Marca - COLLINS, valor unitário
de R$ 18,70 (dezoito reais e setenta centavos) e valor total de R$ 691,90 (seiscentos e noventa e
um reais e noventa centavos)

Item 40 - 10 UN, PA QUADRADA - EM AÇO, N° 03, SEM CABO,Marca - COLLINS, valor unitário
de R$ 18,70 (dezoito reais e setenta centavos) e valor total de R$ 187,00 (cento e oitenta e sete
reais)

Item 47 - 32 PÇ, TORQUES ARMADOR DE 12' - Em aço de alta qualidade, temperada., Marca
- KALA, valor unitário de R$ 31,27 (trinta e um reais e vinte e sete centavos) e valor total de R$
1.000,64 (um mil reais e sessenta e quatro centavos)

Item 48 - 8 PÇ, TORQUES ARMADOR DE 12' - Em aço de alta qualidade, temperada., Marca
- KALA, valor unitário de R$ 31,27 (trinta e um reais e vinte e sete centavos) e valor total de R$
250,16 (duzentos e cinquenta reais e dezesseis centavos)

Item 62 - 3 UN, COLHER PEDREIRO Nº 9, Marca - TAK, valor unitário de R$ 11,16 (onze reais
e dezesseis centavos) e valor total de R$ 33,48 (trinta e três reais e quarenta e oito centavos)

Item 71 - 15 UN, Regua de alumínio medindo 03 metros., Marca - KALA, valor unitário de R$
40,19 (quarenta reais e dezenove centavos) e valor total de R$ 602,85 (seiscentos e dois reais e
oitenta e cinco centavos)

Item 72 - 4 UN, Regua de alumínio medindo 03 metros., Marca - KALA, valor unitário de R$
40,19 (quarenta reais e dezenove centavos) e valor total de R$ 160,76 (cento e sessenta reais e
setenta e seis centavos)

Item 107 - 41 UN, Broca de aço rápido diâmetro 9,5mm, para uso emmetais, haste paralela,
canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente, apresentando informações do
produto e dados do fabricante., Marca - ROCAST, valor unitário de R$ 14,07 (quatorze reais e sete
centavos) e valor total de R$ 576,87 (quinhentos e setenta e seis reais e oitenta e sete centavos)

Item 108 - 12 UN, Broca de aço rápido diâmetro 9,5mm, para uso emmetais, haste paralela,
canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente, apresentando informações do
produto e dados do fabricante., Marca - ROCAST, valor unitário de R$ 14,07 (quatorze reais e sete
centavos) e valor total de R$ 168,84 (cento e sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos)

Item111 - 63UN, Brocapara concreto e alvenaria, diâmetro 5mm, comprimento total 100mm,
fabricado em aço inoxidável com ponta de metal duro � Videa �, embalado individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - ROCAST, valor unitário de
R$ 3,84 (três reais e oitenta e quatro centavos) e valor total de R$ 241,92 (duzentos e quarenta e
um reais e noventa e dois centavos)

Item112 - 19UN, Brocapara concreto e alvenaria, diâmetro 5mm, comprimento total 100mm,
fabricado em aço inoxidável com ponta de metal duro � Videa �, embalado individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - ROCAST, valor unitário de
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R$ 3,84 (três reais e oitenta e quatro centavos) e valor total de R$ 72,96 (setenta e dois reais e
noventa e seis centavos)

Item113 - 74UN, Brocapara concreto e alvenaria, diâmetro 6mm, comprimento total 100mm,
fabricado em aço inoxidável com ponta de metal duro � Videa �, embalado individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - ROCAST, valor unitário de
R$ 4,55 (quatro reais e cinquenta e cinco centavos) e valor total de R$ 336,70 (trezentos e trinta
e seis reais e setenta centavos)

Item114 - 23UN, Brocapara concreto e alvenaria, diâmetro 6mm, comprimento total 100mm,
fabricado em aço inoxidável com ponta de metal duro � Videa �, embalado individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - ROCAST, valor unitário de
R$ 4,55 (quatro reais e cinquenta e cinco centavos) e valor total de R$ 104,65 (cento e quatro reais
e sessenta e cinco centavos)

Item 119 - 48 UN, Broca para concreto e alvenaria, diâmetro 10mm, comprimento total
150mm, fabricado emaço inoxidável componta demetal duro �Videa �, embalado individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - ROCAST, valor unitário de
R$ 8,80 (oito reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 422,40 (quatrocentos e vinte e dois reais
e quarenta centavos)

Item 120 - 13 UN, Broca para concreto e alvenaria, diâmetro 10mm, comprimento total
150mm, fabricado emaço inoxidável componta demetal duro �Videa �, embalado individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - ROCAST, valor unitário de
R$ 8,80 (oito reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 114,40 (cento e quatorze reais e quarenta
centavos)

Item 129 - 16 UN, FORMÃO CHANFRADO 19 mm, Marca - TAK, valor unitário de R$ 15,16
(quinze reais e dezesseis centavos) e valor total de R$ 242,56 (duzentos e quarenta e dois reais e
cinquenta e seis centavos)

Item130 - 5UN, FORMÃOCHANFRADO19mm,Marca - TAK, valor unitário deR$15,16 (quinze
reais e dezesseis centavos) e valor total de R$ 75,80 (setenta e cinco reais e oitenta centavos)

Item 135 - 19 UN, REGUA DE ALUMÍNIO PARA PEDREIRO 2 METROS., Marca - KALA, valor
unitário de R$ 26,80 (vinte e seis reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 509,20 (quinhentos
e nove reais e vinte centavos)

Item 136 - 5 UN, REGUA DE ALUMÍNIO PARA PEDREIRO 2 METROS., Marca - KALA, valor
unitário de R$ 26,80 (vinte e seis reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 134,00 (cento e trinta
e quatro reais)

Item 137 - 9 UN, COLHER PARA PEDREIRO Nº 06, Marca - TAK, valor unitário de R$ 9,18 (nove
reais e dezoito centavos) e valor total de R$ 82,62 (oitenta e dois reais e sessenta e dois centavos)

Item 138 - 3 UN, COLHER PARA PEDREIRO Nº 06, Marca - TAK, valor unitário de R$ 9,18 (nove
reais e dezoito centavos) e valor total de R$ 27,54 (vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos)

Item 141 - 60 UN, Disco de Corte 9" (229 X 2,0 X 22,2 mm), Marca - INATEC, valor unitário de
R$ 11,34 (onze reais e trinta e quatro centavos) e valor total de R$ 680,40 (seiscentos e oitenta reais
e quarenta centavos)

Item 142 - 20 UN, Disco de Corte 9" (229 X 2,0 X 22,2 mm), Marca - INATEC, valor unitário de
R$ 11,34 (onze reais e trinta e quatro centavos) e valor total de R$ 226,80 (duzentos e vinte e seis
reais e oitenta centavos)

Item161 - 9UN, REBITADORPROFISSIONALDE4BICOS,Marca - TAK, valor unitário deR$27,59
(vinte e sete reais e cinquenta e nove centavos) e valor total de R$ 248,31 (duzentos e quarenta
e oito reais e trinta e um centavos)

Item162 - 1UN, REBITADORPROFISSIONALDE4BICOS,Marca - TAK, valor unitário deR$27,59
(vinte e sete reais e cinquenta e nove centavos) e valor total de R$ 27,59 (vinte e sete reais e
cinquenta e nove centavos)

Item163 - 8UN, Esmerilhadeira angular 4"- 220 v- potência 800w- diâmetro dedisco: 100mm-
diâmetro de eixo: m10. Garantia mínima de 03meses., Marca -WESCO, valor unitário de R$ 446,00
(quatrocentos e quarenta e seis reais) e valor total de R$ 3.568,00 (três mil quinhentos e sessenta
e oito reais)

Item 179 - 51 UN, CAMARA DE AR-CARRINHO DEMAO - Medida de 3.25/8, Marca - TAK, valor
unitário de R$ 13,49 (treze reais e quarenta e nove centavos) e valor total de R$ 687,99 (seiscentos
e oitenta e sete reais e noventa e nove centavos)

Item 180 - 14 UN, CAMARA DE AR-CARRINHO DEMAO -Medida de 3.25/8, Marca - TAK, valor
unitário de R$ 13,49 (treze reais e quarenta e nove centavos) e valor total de R$ 188,86 (cento e
oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos)

Item 183 - 18 UN, DISCO PARA DESBASTE DE METAIS FERROSOS, MEDINDO 4.1/2'� X 1/4'� X
7/8'�, COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E DADOS DO FABRICANTE GRAVADOS NO DISCO., Marca
- TAK, valor unitário de R$ 3,96 (três reais e noventa e seis centavos) e valor total de R$ 71,28
(setenta e um reais e vinte e oito centavos)

Item 184 - 5 UN, DISCO PARA DESBASTE DE METAIS FERROSOS, MEDINDO 4.1/2'� X 1/4'� X 7/
8'�, COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E DADOS DO FABRICANTE GRAVADOS NO DISCO., Marca -
TAK, valor unitário de R$ 3,96 (três reais e noventa e seis centavos) e valor total de R$ 19,80
(dezenove reais e oitenta centavos)

Item 189 - 55 UN, Disco para corte de metais ferrosos, 02 telas, medindo 7'� x 1/8'� x 7/8'�. O
disco deve conter informações do produto e dados do fabricante., Marca - INATEC, valor unitário de
R$ 7,67 (sete reais e sessenta e sete centavos) e valor total de R$ 421,85 (quatrocentos e vinte e
um reais e oitenta e cinco centavos)

Item 190 - 17 UN, Disco para corte de metais ferrosos, 02 telas, medindo 7'� x 1/8'� x 7/8'�. O
disco deve conter informações do produto e dados do fabricante., Marca - INATEC, valor unitário de
R$ 7,67 (sete reais e sessenta e sete centavos) e valor total de R$ 130,39 (cento e trinta reais e trinta
e nove centavos)

Item 193 - 215 UN, Serra manual de aço rápido, flexível, 24 dentes por polegada, amarela,
com seta verde,medindo 300mm, largura 12,7mm.,Marca - COLLINS, valor unitário de R$ 6,80 (seis
reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 1.462,00 (ummil quatrocentos e sessenta e dois reais)

Item 194 - 70 UN, Serramanual de aço rápido, flexível, 24 dentes por polegada, amarela, com
seta verde,medindo 300mm, largura 12,7mm.,Marca - COLLINS, valor unitário de R$ 6,80 (seis reais
e oitenta centavos) e valor total de R$ 476,00 (quatrocentos e setenta e seis reais)

Item 195 - 30 UN, Disco para desbaste de metais ferrosos, 02 telas, medindo 7'� x 1/4'� x 7/8'�.
O disco deve conter informações do produto e dados do fabricante., Marca - TAK, valor unitário de
R$ 9,21 (nove reais e vinte e um centavos) e valor total de R$ 276,30 (duzentos e setenta e seis reais
e trinta centavos)

Item 196 - 9 UN, Disco para desbaste de metais ferrosos, 02 telas, medindo 7'� x 1/4'� x 7/8'�.
O disco deve conter informações do produto e dados do fabricante., Marca - TAK, valor unitário de
R$ 9,21 (nove reais e vinte e um centavos) e valor total de R$ 82,89 (oitenta e dois reais e oitenta
e nove centavos)

Item 197 - 35 UN, DISCO PARA CORTE METAIS FERROSOS, 02 TELAS, MEDIDAS: 9'� X 1/8'� X
7/8'�. O DISCO DEVE CONTER INFORMAÇÕES E DADOS DO FABRICANTE GRAVADOS NO CORPO.,
Marca - INATEC, valor unitário de R$ 10,16 (dez reais e dezesseis centavos) e valor total de R$ 355,60
(trezentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos)

Item 198 - 10 UN, DISCO PARA CORTE METAIS FERROSOS, 02 TELAS, MEDIDAS: 9'� X 1/8'� X
7/8'�. O DISCO DEVE CONTER INFORMAÇÕES E DADOS DO FABRICANTE GRAVADOS NO CORPO.,
Marca - INATEC, valor unitário de R$ 10,16 (dez reais e dezesseis centavos) e valor total de R$ 101,60
(cento e um reais e sessenta centavos)

Item 208 - 75 UN, CABO PARA ENXADÃO - Em madeira de alta quallidade, sem nó e sem
caruncho, medida aproximada de 1,30m., Marca - VOLMAFI, valor unitário de R$ 10,20 (dez reais
e vinte centavos) e valor total de R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais)

Item 209 - 23 UN, CABO PARA ENXADÃO - Em madeira de alta quallidade, sem nó e sem
caruncho, medida aproximada de 1,30m., Marca - VOLMAFI, valor unitário de R$ 10,20 (dez reais
e vinte centavos) e valor total de R$ 234,60 (duzentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos)

Item 210 - 105 UN, Disco diamantado universal segmentado 110 x 20mm, Marca - TAK, valor
unitário de R$ 9,41 (nove reais e quarenta e um centavos) e valor total de R$ 988,05 (novecentos
e oitenta e oito reais e cinco centavos)

Item 211 - 33 UN, Disco diamantado universal segmentado 110 x 20mm, Marca - TAK, valor

unitário de R$ 9,41 (nove reais e quarenta e um centavos) e valor total de R$ 310,53 (trezentos e
dez reais e cinquenta e três centavos)

Item 212 - 59 UN, Disco para corte de madeira para uso em máquina �serra-mármore�.
Composiçãoaço1070,acondicionado individualmenteemembalagemquecontenhadosdo fabricante
e informações do produto., Marca - TAK, valor unitário de R$ 12,90 (doze reais e noventa centavos)
e valor total de R$ 761,10 (setecentos e sessenta e um reais e dez centavos)

Item 213 - 17 UN, Disco para corte de madeira para uso em máquina �serra-mármore�.
Composiçãoaço1070,acondicionado individualmenteemembalagemquecontenhadosdo fabricante
e informações do produto., Marca - TAK, valor unitário de R$ 12,90 (doze reais e noventa centavos)
e valor total de R$ 219,30 (duzentos e dezenove reais e trinta centavos)

Item 221 - 4 UN, Chave grifo de 24'�, Marca - TAK, valor unitário de R$ 97,90 (noventa e sete
reais e noventa centavos) e valor total de R$ 391,60 (trezentos e noventa e um reais e sessenta
centavos)

Item 222 - 5 UN, Chave grifo de 36'�, Marca - TAK, valor unitário de R$ 181,54 (cento e oitenta
e um reais e cinquenta e quatro centavos) e valor total de R$ 907,70 (novecentos e sete reais e
setenta centavos)

Item 223 - 7 UN, CHAVE GRIFO 18"., Marca - TAK, valor unitário de R$ 53,26 (cinquenta e três
reais e vinte e seis centavos) e valor total de R$ 372,82 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta
e dois centavos)

Item226 - 32UN,TrenadeAço10mts x25mm,graduaçãoemmilímetroepolegada,mecanismo
interno desenvolvido para funcionamento suave, caixa / plastica em ABS com revestimento
emborrachado fita de aço com revestimento em nylonmaior resistência e durabilidade, botão com
3 travamento da fita para segurança clipe para cinto, gancho autoajustável., Marca - TAK, valor
unitário deR$28,25 (vinte eoito reais e vinte e cinco centavos) e valor total deR$904,00 (novecentos
e quatro reais)

Item227 - 9UN, TrenadeAço10mts x 25mm, graduaçãoemmilímetro epolegada,mecanismo
interno desenvolvido para funcionamento suave, caixa / plastica em ABS com revestimento
emborrachado fita de aço com revestimento em nylonmaior resistência e durabilidade, botão com
3 travamento da fita para segurança clipe para cinto, gancho autoajustável., Marca - TAK, valor
unitário de R$ 28,25 (vinte e oito reais e vinte e cinco centavos) e valor total de R$ 254,25 (duzentos
e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos)

Item 228 - 42 UN, Trena de 5mts x 19mm, graduação milimétrica e em polegada, com
mecanismo internodesenvolvidopara funcionamento suave, caixaplásticaemABScomrevestimento
emborrachado, fita de aço com revestimento emnylonmaior resistência e durabilidade, botão com
3 travamento da fita para segurança, clipe para cinto, gancho autoajustável, Marca - TAK, valor
unitário de R$ 12,04 (doze reais e quatro centavos) e valor total de R$ 505,68 (quinhentos e cinco
reais e sessenta e oito centavos)

Item229 - 12UN,Trenade5mtsx19mm,graduaçãomilimétricaeempolegada, commecanismo
interno desenvolvido para funcionamento suave, caixa plástica em ABS com revestimento
emborrachado, fita de aço com revestimento emnylonmaior resistência e durabilidade, botão com
3 travamento da fita para segurança, clipe para cinto, gancho autoajustável, Marca - TAK, valor
unitário de R$ 12,04 (doze reais e quatro centavos) e valor total de R$ 144,48 (cento e quarenta e
quatro reais e quarenta e oito centavos)

Item 230 - 6 UN, TRENA FIBRA DE VIDRO - com arco aberto - largura aproximada 1/2" -
comprimento 50 mts, Marca - TAK, valor unitário de R$ 38,65 (trinta e oito reais e sessenta e cinco
centavos) e valor total de R$ 231,90 (duzentos e trinta e um reais e noventa centavos)

Item 231 - 1 UN, TRENA FIBRA DE VIDRO - com arco aberto - largura aproximada 1/2" -
comprimento 50 mts, Marca - TAK, valor unitário de R$ 38,65 (trinta e oito reais e sessenta e cinco
centavos) e valor total de R$ 38,65 (trinta e oito reais e sessenta e cinco centavos)

INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
Item 1 - 39 UN, CHIBANCA C/ CABO - Pá e machado, 3 libras com olho de 63,5 x 38 mm,

produzidas em aço carbono de alta qualidade, temperado, pintura na cor vermelha, commarca do
fabricante., Marca - TENACE, valor unitário de R$ 40,20 (quarenta reais e vinte centavos) e valor
total de R$ 1.567,80 (um mil quinhentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos)

Item 2 - 11 UN, CHIBANCA C/ CABO - Pá e machado, 3 libras com olho de 63,5 x 38 mm,
produzidas em aço carbono de alta qualidade, temperado, pintura na cor vermelha, commarca do
fabricante., Marca - TENACE, valor unitário de R$ 40,20 (quarenta reais e vinte centavos) e valor
total de R$ 442,20 (quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte centavos)

Item 11 - 44 UN, ENXADÃO LARGO - Estampado medida diagonal da lamina entre 110 e
120mm. olho redondo.,Marca - PANDOLFO, valor unitário de R$ 31,50 (trinta e um reais e cinquenta
centavos) e valor total de R$ 1.386,00 (um mil trezentos e oitenta e seis reais)

Item 12 - 13 UN, ENXADÃO LARGO - Estampado medida diagonal da lamina entre 110 e
120mm. olho redondo.,Marca - PANDOLFO, valor unitário de R$ 31,50 (trinta e um reais e cinquenta
centavos) e valor total de R$ 409,50 (quatrocentos e nove reais e cinquenta centavos)

Item 21 - 48 UN, LIMA CHATA DE FERRO 8"- Para afiar enxada, em aço temperado, sem cabo,
com corte simples nas faces e bordas, Marca - LS, valor unitário de R$ 7,80 (sete reais e oitenta
centavos) e valor total de R$ 374,40 (trezentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos)

Item 22 - 14 UN, LIMA CHATA DE FERRO 8"- Para afiar enxada, em aço temperado, sem cabo,
com corte simples nas faces e bordas, Marca - LS, valor unitário de R$ 7,80 (sete reais e oitenta
centavos) e valor total de R$ 109,20 (cento e nove reais e vinte centavos)

Item25 - 37UN,MARTELODEUNHA, cabeça forjada emaço carbono 1045, dimensão 25mm.,
cabo emmadeira de alta qualidade fixado comepoxi.,Marca - EDA, valor unitário de R$ 23,30 (vinte
e três reais e trinta centavos) e valor total de R$ 862,10 (oitocentos e sessenta e dois reais e dez
centavos)

Item26 - 10UN,MARTELODEUNHA, cabeça forjada emaço carbono 1045, dimensão 25mm.,
cabo emmadeira de alta qualidade fixado comepoxi.,Marca - EDA, valor unitário de R$ 23,30 (vinte
e três reais e trinta centavos) e valor total de R$ 233,00 (duzentos e trinta e três reais)

Item 27 - 17 UN, MACHADO - Tipo lenhador, 3.5lb, com acabamento, pintura e faixa polida.,
Marca - COROA, valor unitário de R$ 50,10 (cinquenta reais e dez centavos) e valor total de R$
851,70 (oitocentos e cinquenta e um reais e setenta centavos)

Item 28 - 4 UN, MACHADO - Tipo lenhador, 3.5lb, com acabamento, pintura e faixa polida.,
Marca - COROA, valor unitário de R$ 50,10 (cinquenta reais e dez centavos) e valor total de R$
200,40 (duzentos reais e quarenta centavos)

Item 31 - 19 UN, NIVEL DE PEDREIRO MANUAL - em madeira, medindo 14 polegadas, Marca
- MAX, valor unitário de R$ 14,80 (quatorze reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 281,20
(duzentos e oitenta e um reais e vinte centavos)

Item 32 - 5 UN, NIVEL DE PEDREIRO MANUAL - em madeira, medindo 14 polegadas, Marca
- MAX, valor unitário de R$ 14,80 (quatorze reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 74,00
(setenta e quatro reais)

Item 41 - 25 UN, SERROTE PARA MADEIRA - Profissional, lãmina em aço carbono 1075,
temperado, cabo demadeira com 03 parafusosmed. 22 polegadas., Marca -MAX, valor unitário de
R$ 37,60 (trinta e sete reais e sessenta centavos) e valor total de R$ 940,00 (novecentos e quarenta
reais)

Item42 - 7UN,SERROTEPARAMADEIRA -Profissional, lãmina emaçocarbono1075, temperado,
cabo de madeira com 03 parafusos med. 22 polegadas., Marca - MAX, valor unitário de R$ 37,60
(trinta e sete reais e sessenta centavos) e valor total de R$ 263,20 (duzentos e sessenta e três reais
e vinte centavos)

Item 45 - 37 UN, TESOURA P/ PODA - Com cabo injetado, revestido com camada protetora de
plástico, lámina em cromo vanádio, intercambiável, com regulagem e aproximação, própria para
poda em fruteiras, plantas e flores ornamentais, cabo ergonômico, trava de segurança, dimensões
aproximadas da embalagem 2,5 x 6,5x22cm., Marca - EDA, valor unitário de R$ 20,60 (vinte reais
e sessenta centavos) e valor total de R$ 762,20 (setecentos e sessenta e dois reais e vinte centavos)

Item 46 - 10 UN, TESOURA P/ PODA - Com cabo injetado, revestido com camada protetora de
plástico, lámina em cromo vanádio, intercambiável, com regulagem e aproximação, própria para
poda em fruteiras, plantas e flores ornamentais, cabo ergonômico, trava de segurança, dimensões
aproximadas da embalagem 2,5 x 6,5x22cm., Marca - EDA, valor unitário de R$ 20,60 (vinte reais

e sessenta centavos) e valor total de R$ 206,00 (duzentos e seis reais)
Item53 - 32UN, COLHERPARAPEDREIRONº08 - Triangular, emaço carbono, 8 polegadas, cabo

em madeira com batente metalico., Marca - BRASFORT, valor unitário de R$ 14,10 (quatorze reais
e dez centavos) e valor total de R$ 451,20 (quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos)

Item54 - 10UN, COLHERPARAPEDREIRONº08 - Triangular, emaçocarbono, 8 polegadas, cabo
em madeira com batente metalico., Marca - BRASFORT, valor unitário de R$ 14,10 (quatorze reais
e dez centavos) e valor total de R$ 141,00 (cento e quarenta e um reais)

Item 55 - 18 UN, ALICATE PRESSÃO 10"., Mordentes forjados em aço cromo vanádio. Corpo
formado por chapas conformadas. Acabamento cromado. Abertura regulável. Possui alavanca para
destravar. Possui mordentes com perfil triangular. Blister. Tamanho: 10",Marca - EDA, valor unitário
de R$ 30,00 (trinta reais) e valor total de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais)

Item 56 - 3 UN, ALICATE PRESSÃO 10"., Mordentes forjados em aço cromo vanádio. Corpo
formado por chapas conformadas. Acabamento cromado. Abertura regulável. Possui alavanca para
destravar. Possui mordentes com perfil triangular. Blister. Tamanho: 10",Marca - EDA, valor unitário
de R$ 30,00 (trinta reais) e valor total de R$ 90,00 (noventa reais)

Item 59 - 25 UN, Alicate de bico meia cana 6'�, feito em aço carbono especial forjado e
temperado, acabamento fosfatizado, cabeça e articulação lixadas, fabricado em conformidade com
NR10, Isolação 1000v., Marca - EDA, valor unitário de R$ 15,10 (quinze reais e dez centavos) e valor
total de R$ 377,50 (trezentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos)

Item60 - 7UN,Alicatedebicomeia cana6'�, feitoemaço carbonoespecial forjadoe temperado,
acabamento fosfatizado, cabeçaearticulação lixadas, fabricadoemconformidadecomNR10, Isolação
1000v., Marca - EDA, valor unitário de R$ 15,10 (quinze reais e dez centavos) e valor total de R$
105,70 (cento e cinco reais e setenta centavos)

Item 61 - 12 UN, COLHER PEDREIRO Nº 9, Marca - BRASFORT, valor unitário de R$ 14,00
(quatorze reais) e valor total de R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais)

Item 73 - 11 UN, FURADEIRA/PARAFUSADEIRA DE IMPACTO, À BATERIA SEM FIO. Descrição:
Bateria de 12 volts. Rotação Por Minuto: mínimo de 500 rpm. Velocidade variável e reversível com
controle de torque. Mandril de aperto rápido. Contendo: Maleta para transporte 1 bateria 1
carregador de bateria bivolt Manual de instruções Garantia mínima de 06meses, Marca - VONDER,
valor unitário de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais) e valor total de R$ 6.820,00 (seismil oitocentos
e vinte reais)

Item 74 - 2 UN, FURADEIRA/PARAFUSADEIRA DE IMPACTO, À BATERIA SEM FIO. Descrição:
Bateria de 12 volts. Rotação Por Minuto: mínimo de 500 rpm. Velocidade variável e reversível com
controle de torque. Mandril de aperto rápido. Contendo: Maleta para transporte 1 bateria 1
carregador de bateria bivolt Manual de instruções Garantia mínima de 06meses, Marca - VONDER,
valor unitário de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais) e valor total de R$ 1.240,00 (ummil duzentos
e quarenta reais)

Item 75 - 12 PÇ, ALICATE BOMBA D�ÁGUA 10", Forjado em aço cromo vanádio. Acabamento
fosfatizado. Possui 4 regulagens de abertura. Cabos com revestimento especial. ISO 8976. Suporte
plástico. Tamanho: 10", Marca - STARFER, valor unitário de R$ 36,60 (trinta e seis reais e sessenta
centavos) e valor total de R$ 439,20 (quatrocentos e trinta e nove reais e vinte centavos)

Item 76 - 2 PÇ, ALICATE BOMBA D�ÁGUA 10", Forjado em aço cromo vanádio. Acabamento
fosfatizado. Possui 4 regulagens de abertura. Cabos com revestimento especial. ISO 8976. Suporte
plástico. Tamanho: 10", Marca - STARFER, valor unitário de R$ 36,60 (trinta e seis reais e sessenta
centavos) e valor total de R$ 73,20 (setenta e três reais e vinte centavos)

Item 83 - 41 UN, Broca de aço rápido diâmetro 10mm, comprimento total 184mm, para uso
em metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - BRASFORT, valor unitário de
R$ 18,30 (dezoito reais e trinta centavos) e valor total de R$ 750,30 (setecentos e cinquenta reais
e trinta centavos)

Item 84 - 11 UN, Broca de aço rápido diâmetro 10mm, comprimento total 184mm, para uso
em metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - BRASFORT, valor unitário de
R$ 18,30 (dezoito reais e trinta centavos) e valor total de R$ 201,30 (duzentos e um reais e trinta
centavos)

Item 89 - 40 UN, Broca de aço rápido diâmetro 2mm, comprimento total 85mm, para uso em
metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - BRASFORT, valor unitário de
R$ 0,88 (oitenta e oito centavos) e valor total de R$ 35,20 (trinta e cinco reais e vinte centavos)

Item 90 - 12 UN, Broca de aço rápido diâmetro 2mm, comprimento total 85mm, para uso em
metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - BRASFORT, valor unitário de
R$ 0,88 (oitenta e oito centavos) e valor total de R$ 10,56 (dez reais e cinquenta e seis centavos)

Item91 - 43 PÇ, Broca de aço rápido diâmetro 2,5mm, comprimento total 95mm, para uso em
metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - BRASFORT, valor unitário de
R$ 1,85 (um real e oitenta e cinco centavos) e valor total de R$ 79,55 (setenta e nove reais e
cinquenta e cinco centavos)

Item92 - 12 PÇ, Broca de aço rápido diâmetro 2,5mm, comprimento total 95mm, para uso em
metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - BRASFORT, valor unitário de
R$ 1,85 (um real e oitenta e cinco centavos) e valor total de R$ 22,20 (vinte e dois reais e vinte
centavos)

Item93 - 71UN, Broca de aço rápido diâmetro 4mm, comprimento total 119mm, para uso em
metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - BRASFORT, valor unitário de
R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos) e valor total de R$ 241,40 (duzentos e quarenta e um reais
e quarenta centavos)

Item94 - 21UN, Broca de aço rápido diâmetro 4mm, comprimento total 119mm, para uso em
metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - BRASFORT, valor unitário de
R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos) e valor total de R$ 71,40 (setenta e um reais e quarenta
centavos)

Item 99 - 49 UN, Broca de aço rápido diâmetro 6,5mm, comprimento total 148mm, para uso
em metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - BRASFORT, valor unitário de
R$ 6,00 (seis reais) e valor total de R$ 294,00 (duzentos e noventa e quatro reais)

Item 100 - 15 UN, Broca de aço rápido diâmetro 6,5mm, comprimento total 148mm, para uso
em metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - BRASFORT, valor unitário de
R$ 6,00 (seis reais) e valor total de R$ 90,00 (noventa reais)

Item 101 - 47 UN, Broca de aço rápido diâmetro 7mm, comprimento total 156mm, para uso
em metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - BRASFORT, valor unitário de
R$ 7,80 (sete reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 366,60 (trezentos e sessenta e seis reais
e sessenta centavos)

Item 102 - 14 UN, Broca de aço rápido diâmetro 7mm, comprimento total 156mm, para uso
em metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - BRASFORT, valor unitário de
R$ 7,80 (sete reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 109,20 (cento e nove reais e vinte
centavos)

Item 115 - 100 UN, Broca para concreto e alvenaria, diâmetro 8mm, comprimento total
100mm, fabricado emaço inoxidável componta demetal duro �Videa �, embalado individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - BRASFORT, valor unitário de
R$ 6,35 (seis reais e trinta e cinco centavos) e valor total de R$ 635,00 (seiscentos e trinta e cinco
reais)

Item116 - 32UN, Brocapara concreto e alvenaria, diâmetro 8mm, comprimento total 100mm,
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fabricado em aço inoxidável com ponta de metal duro � Videa �, embalado individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - BRASFORT, valor unitário de
R$ 6,35 (seis reais e trinta e cinco centavos) e valor total de R$ 203,20 (duzentos e três reais e vinte
centavos)

Item 125 - 21 UN, PRUMOMETÁLICO 600 GRAMAS COMCORDA,Marca - MAX, valor unitário
de R$ 34,00 (trinta e quatro reais) e valor total de R$ 714,00 (setecentos e quatorze reais)

Item 126 - 6 UN, PRUMOMETÁLICO 600 GRAMAS COM CORDA, Marca - MAX, valor unitário
de R$ 34,00 (trinta e quatro reais) e valor total de R$ 204,00 (duzentos e quatro reais)

Item 146 - 16 UN, NIVEL DE ALUMINIO 450MM, metragem: 0,000675 m³, tamanho: 450mm
(18"), dimensões Produto (Compr. X Larg. X Alt.): 450x60x25 mm, ampolas de 360º que permitem
leitura acurada. Estrutura super resistente em perfil �I� de 23x53mm. Níveis de 12" e 14" com duas
ampolas (0º e 90º). Níveis de 18" e 24" com três ampolas (0º, 45º e 90º).,Marca -MAX, valor unitário
de R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais)

Item 147 - 4 UN, NIVEL DE ALUMINIO 450MM, metragem: 0,000675 m³, tamanho: 450mm
(18"), dimensões Produto (Compr. X Larg. X Alt.): 450x60x25 mm, ampolas de 360º que permitem
leitura acurada. Estrutura super resistente em perfil �I� de 23x53mm. Níveis de 12" e 14" com duas
ampolas (0º e 90º). Níveis de 18" e 24" com três ampolas (0º, 45º e 90º).,Marca -MAX, valor unitário
de R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais)

Item 156 - 9 UN, Jogo de chave TORX em L . T - 10AT-50 com 9 peças, Marca - HAMMER, valor
unitário de R$ 28,80 (vinte e oito reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 259,20 (duzentos e
cinquenta e nove reais e vinte centavos)

Item 157 - 2 UN, Jogo de chave TORX em L . T - 10AT-50 com 9 peças, Marca - HAMMER, valor
unitário de R$ 28,80 (vinte e oito reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 57,60 (cinquenta e
sete reais e sessenta centavos)

Item 164 - 13 UN, Martelo Bola 200 grs. Contendo Cabeça forjada em aço e fosfatizada com
extremidades lixadas. Cabo de madeira de alta resistência. Extremidades temperadas por indução.
Contendo sistemade segurança na fixaçãodomartelo. Garantiamínimade03meses contra defeitos
de fabricação.,Marca - TEKFUND, valor unitário de R$ 21,50 (vinte e um reais e cinquenta centavos)
e valor total de R$ 279,50 (duzentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos)

Item 165 - 3 UN, Martelo Bola 200 grs. Contendo Cabeça forjada em aço e fosfatizada com
extremidades lixadas. Cabo de madeira de alta resistência. Extremidades temperadas por indução.
Contendo sistemade segurança na fixaçãodomartelo. Garantiamínimade03meses contra defeitos
de fabricação.,Marca - TEKFUND, valor unitário de R$ 21,50 (vinte e um reais e cinquenta centavos)
e valor total de R$ 64,50 (sessenta e quatro reais e cinquenta centavos)

Item 173 - 12 UN, PONTEIRODE AÇO 1/2",Marca - COSTA, valor unitário de R$ 8,50 (oito reais
e cinquenta centavos) e valor total de R$ 102,00 (cento e dois reais)

Item 174 - 3 UN, PONTEIRO DE AÇO 1/2", Marca - COSTA, valor unitário de R$ 8,50 (oito reais
e cinquenta centavos) e valor total de R$ 25,50 (vinte e cinco reais e cinquenta centavos)

Item177 -41UN,CARRINHODEMÃO-Reforçado,chapametalicaMSG22, (0,76MM.)capacidade
de 60 litros, totalmente em metal com pneu med. 3.25/8 e camara da mesma medida, com marca
do fabricante., Marca - NOVE54, valor unitário de R$ 203,00 (duzentos e três reais) e valor total de
R$ 8.323,00 (oito mil trezentos e vinte e três reais)

Item 178 - 12 UN, CARRINHO DE MÃO - Reforçado, chapa metalica MSG 22, (0,76MM.)
capacidade de 60 litros, totalmente em metal com pneu med. 3.25/8 e camara da mesma medida,
com marca do fabricante., Marca - NOVE54, valor unitário de R$ 203,00 (duzentos e três reais) e
valor total de R$ 2.436,00 (dois mil quatrocentos e trinta e seis reais)

Item 191 - 35 UN, DISCO PARA CORTE METAIS FERROSOS, 02 TELAS, MEDIDAS: 4.1/2'� X 1/8'�
X 7/8'�. O DISCO DEVE CONTER INFORMAÇÕES E DADOS DO FABRICANTE GRAVADOS NO CORPO.,
Marca - ITAMBE, valor unitário de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e valor total de R$ 147,00
(cento e quarenta e sete reais)

Item 192 - 11 UN, DISCO PARA CORTE METAIS FERROSOS, 02 TELAS, MEDIDAS: 4.1/2'� X 1/8'�
X 7/8'�. O DISCO DEVE CONTER INFORMAÇÕES E DADOS DO FABRICANTE GRAVADOS NO CORPO.,
Marca - ITAMBE, valor unitário de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e valor total de R$ 46,20
(quarenta e seis reais e vinte centavos)

Item 201 - 16 UN, BICO DE PAPAGAIO / tesoura para cortar galhos, Marca - TRAMONTINA,
valor unitário de R$ 82,00 (oitenta e dois reais) e valor total de R$ 1.312,00 (ummil trezentos e doze
reais)

Item 202 - 4 UN, BICODE PAPAGAIO / tesoura para cortar galhos,Marca - TRAMONTINA, valor
unitário de R$ 82,00 (oitenta e dois reais) e valor total de R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais)

Item 215 - 11 UN, JOGODE CHAVE COMBINADA BOCA E ESTRELA - 06 A 32MM,Marca - EDA,
valor unitário de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais) e valor total de R$ 3.465,00 (três mil
quatrocentos e sessenta e cinco reais)

Item 216 - 1 UN, JOGO DE CHAVE COMBINADA BOCA E ESTRELA - 06 A 32 MM, Marca - EDA,
valor unitário de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais) e valor total de R$ 315,00 (trezentos e quinze
reais)

Item217 - 12 UN, CHAVEDEGRIFO 14'� feito de aço forjado, com cabo emborrachado.,Marca
- BRASFORT, valor unitário deR$45,00 (quarenta e cinco reais) e valor total deR$540,00 (quinhentos
e quarenta reais)

Item 218 - 2 UN, CHAVE DE GRIFO 14'� feito de aço forjado, com cabo emborrachado., Marca
- BRASFORT, valor unitário de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) e valor total de R$ 90,00 (noventa
reais)

Item 219 - 16 UN, ARCO SERRA AÇO DE 21, Aplicações: Ideal para cortar madeira verde,
principalmente galhos e arbustos, Marca - BRASFORT, valor unitário de R$ 37,70 (trinta e sete reais
e setenta centavos) e valor total de R$ 603,20 (seiscentos e três reais e vinte centavos)

Item 220 - 4 UN, ARCO SERRA AÇO DE 21, Aplicações: Ideal para cortar madeira verde,
principalmente galhos e arbustos, Marca - BRASFORT, valor unitário de R$ 37,70 (trinta e sete reais
e setenta centavos) e valor total de R$ 150,80 (cento e cinquenta reais e oitenta centavos)

R & D COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI
Item 3 - 39 UN, CAVADEIRA ARTICULADA - Preta, em aço carbono de alta qualidade medindo

293 x 125 mm. com cabo em madeira de 120cm., com marca do fabricante., Marca - MAX, valor
unitário de R$ 38,35 (trinta e oito reais e trinta e cinco centavos) e valor total de R$ 1.495,65 (um
mil quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos)

Item 4 - 11 UN, CAVADEIRA ARTICULADA - Preta, em aço carbono de alta qualidade medindo
293 x 125 mm. com cabo em madeira de 120cm., com marca do fabricante., Marca - MAX, valor
unitário de R$ 38,35 (trinta e oito reais e trinta e cinco centavos) e valor total de R$ 421,85
(quatrocentos e vinte e um reais e oitenta e cinco centavos)

Item29 - 41UN, PADE BICO - Emaço, nº 03 sem cabo,Marca -MAX, valor unitário de R$ 31,65
(trinta e um reais e sessenta e cinco centavos) e valor total de R$ 1.297,65 (um mil duzentos e
noventa e sete reais e sessenta e cinco centavos)

Item30 - 12UN, PADE BICO - Emaço, nº 03 sem cabo,Marca -MAX, valor unitário de R$ 31,65
(trinta e um reais e sessenta e cinco centavos) e valor total de R$ 379,80 (trezentos e setenta e nove
reais e oitenta centavos)

Item 57 - 35 UN, Talhadeira de aço redonda 3/4'�, comprimento de 30cm para uso de pedreiro,
fabricada em aço SAE 1060 dureza entre 46 a 50 RC.,Marca - FUZIL, valor unitário de R$ 11,10 (onze
reais e dez centavos) e valor total de R$ 388,50 (trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta
centavos)

Item 58 - 10 UN, Talhadeira de aço redonda 3/4'�, comprimento de 30cmpara uso de pedreiro,
fabricada em aço SAE 1060 dureza entre 46 a 50 RC.,Marca - FUZIL, valor unitário de R$ 11,10 (onze
reais e dez centavos) e valor total de R$ 111,00 (cento e onze reais)

Item 67 - 28 UN, ARCO DE SERRA REGUL. CR 12, Marca - FUZIL, valor unitário de R$ 33,20
(trinta e três reais e vinte centavos) e valor total de R$ 929,60 (novecentos e vinte e nove reais e
sessenta centavos)

Item68 - 6 UN, ARCODE SERRAREGUL. CR 12,Marca - FUZIL, valor unitário de R$ 33,20 (trinta
e três reais e vinte centavos) e valor total de R$ 199,20 (cento e noventa e nove reais e vinte
centavos)

Item 77 - 38 PÇ, ALICATE UNIVERSAL 8", Forjado em aço cromo vanádio. Cabeça e articulação
polidas. Têmpera total no corpo. Têmpera por indução no gume de corte. DIN ISO 5746. Isolação
elétrica de 1.000V c. a. Produto em conformidade com a NBR9699 e NR10. Blister. Tamanho: 8",
Marca - FUZIL, valor unitário de R$ 35,58 (trinta e cinco reais e cinquenta e oito centavos) e valor
total de R$ 1.352,04 (um mil trezentos e cinquenta e dois reais e quatro centavos)

Item 78 - 10 PÇ, ALICATE UNIVERSAL 8", Forjado em aço cromo vanádio. Cabeça e articulação
polidas. Têmpera total no corpo. Têmpera por indução no gume de corte. DIN ISO 5746. Isolação
elétrica de 1.000V c. a. Produto em conformidade com a NBR9699 e NR10. Blister. Tamanho: 8",
Marca - FUZIL, valor unitário de R$ 35,58 (trinta e cinco reais e cinquenta e oito centavos) e valor
total de R$ 355,80 (trezentos e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos)

Item 103 - 83 UN, Broca de aço rápido diâmetro 8mm, comprimento total 165mm, para uso
em metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - STANLEY, valor unitário de
R$ 11,30 (onze reais e trinta centavos) e valor total de R$ 937,90 (novecentos e trinta e sete reais
e noventa centavos)

Item 104 - 26 UN, Broca de aço rápido diâmetro 8mm, comprimento total 165mm, para uso
em metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - STANLEY, valor unitário de
R$ 11,30 (onze reais e trinta centavos) e valor total de R$ 293,80 (duzentos e noventa e três reais
e oitenta centavos)

Item 105 - 49 UN, Broca de aço rápido diâmetro 9mm, comprimento total 175mm, para uso
em metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - IRWIN, valor unitário de R$
14,78 (quatorze reais e setenta e oito centavos) e valor total de R$ 724,22 (setecentos e vinte e
quatro reais e vinte e dois centavos)

Item 106 - 16 UN, Broca de aço rápido diâmetro 9mm, comprimento total 175mm, para uso
em metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - IRWIN, valor unitário de R$
14,78 (quatorze reais e setenta e oito centavos) e valor total de R$ 236,48 (duzentos e trinta e seis
reais e quarenta e oito centavos)

Item 109 - 19 UN, BROCA DE VIDEA 13MM - Fabricadas em aço, com ponta de metal duro
soldada ao corpo da broca, acabamento em niquel brilhante, com elevada resistência a corrosão.,
Marca - FUZIL, valor unitário de R$ 15,18 (quinze reais e dezoito centavos) e valor total de R$ 288,42
(duzentos e oitenta e oito reais e quarenta e dois centavos)

Item 110 - 5 UN, BROCA DE VIDEA 13MM - Fabricadas em aço, com ponta de metal duro
soldada ao corpo da broca, acabamento em niquel brilhante, com elevada resistência a corrosão.,
Marca - FUZIL, valor unitário de R$ 15,18 (quinze reais e dezoito centavos) e valor total de R$ 75,90
(setenta e cinco reais e noventa centavos)

Item117 - 35 UN, Broca para concreto e alvenaria, diâmetro 4mm, comprimento total 75mm,
fabricado em aço inoxidável com ponta de metal duro � Videa �, embalado individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - FUZIL, valor unitário de R$
3,60 (três reais e sessenta centavos) e valor total de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais)

Item118 - 10 UN, Broca para concreto e alvenaria, diâmetro 4mm, comprimento total 75mm,
fabricado em aço inoxidável com ponta de metal duro � Videa �, embalado individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - FUZIL, valor unitário de R$
3,60 (três reais e sessenta centavos) e valor total de R$ 36,00 (trinta e seis reais)

Item 123 - 43 UN, Broca de aço rápido diâmetro 3,5mm, comprimento total 112mm, para uso
em metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - WORKER, valor unitário de
R$ 4,90 (quatro reais e noventa centavos) e valor total de R$ 210,70 (duzentos e dez reais e setenta
centavos)

Item 124 - 13 UN, Broca de aço rápido diâmetro 3,5mm, comprimento total 112mm, para uso
em metais, haste paralela, canal helicoidal com corte à direita, embalados individualmente,
apresentando informações do produto e dados do fabricante., Marca - WORKER, valor unitário de
R$ 4,90 (quatro reais e noventa centavos) e valor total de R$ 63,70 (sessenta e três reais e setenta
centavos)

Item 128 - 5 UN, TESOURA GRANDE PARA PODA DE GRAMA, Marca - TRAMONTINA, valor
unitário de R$ 26,25 (vinte e seis reais e vinte e cinco centavos) e valor total de R$ 131,25 (cento
e trinta e um reais e vinte e cinco centavos)

Item 139 - 23 UN, DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADA, fabricada em aço carbono especial
de alta qualidade e temperada, proporcionando menor desgaste e uma maior resistência durante
o uso, pintura eletrostática a pó, formando uma camada de proteção a peça, cabo produzido com
madeira de origem renovável., Marca - CASTOR, valor unitário de R$ 11,30 (onze reais e trinta
centavos) e valor total de R$ 259,90 (duzentos e cinquenta e nove reais e noventa centavos)

Item 140 - 6 UN, DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADA, fabricada em aço carbono especial de
alta qualidade e temperada, proporcionando menor desgaste e uma maior resistência durante o
uso, pintura eletrostática a pó, formando uma camada de proteção a peça, cabo produzido com
madeira de origem renovável., Marca - CASTOR, valor unitário de R$ 11,30 (onze reais e trinta
centavos) e valor total de R$ 67,80 (sessenta e sete reais e oitenta centavos)

Item 143 - 9 UN, FURADEIRA DE IMPACTO - 220 volts. Potência mínima 700 Watts
voltagem 220v. Mandril 13mm. Rotações: 0-2.800 rpm. Impactos: 0-44.800 ipm Capacidades:

aço13mm(1/2") -madeira30mm(1-3/16") - concreto16mm((5/8")) Itensqueacompanham-Conjunto
de punho, limitador de profundidade e chave demandril,Marca - FUZIL, valor unitário de R$ 683,00
(seiscentos e oitenta e três reais) e valor total de R$ 6.147,00 (seismil cento e quarenta e sete reais)

Item 144 - 1 UN, FURADEIRA DE IMPACTO - 220 volts. Potência mínima 700 Watts
voltagem 220v. Mandril 13mm Rotações: 0-2.800 rpm Impactos: 0-44.800 ipm Capacidades:

aço13mm(1/2") -madeira30mm(1-3/16") - concreto16mm((5/8")) Itensqueacompanham-Conjunto
de punho, limitador de profundidade e chave demandril,Marca - FUZIL, valor unitário de R$ 683,00
(seiscentos e oitenta e três reais) e valor total de R$ 683,00 (seiscentos e oitenta e três reais)

Item145 - 1UN, FURADEIRADE IMPACTOMANDRIL COMCHAVE5/8" - 16MM, 2VELOCIDADES
PARA TRABALHOS PESADOS, MOTOR DE POTÉNCIA NO MÍNIMO 1010W DE ALTO RENDIMENTO,
110V COM MALETA. PARA UTILIZAÇÃO EM CONCRETO, AÇO E MADEIRA., Marca - MAKITA, valor
unitário de R$ 1.411,00 (um mil quatrocentos e onze reais) e valor total de R$ 1.411,00 (um mil
quatrocentos e onze reais)

Item 148 - 13 UN, ALICATE AMPERÍMETRO MULTÍMETRO DIGITAL, com as seguintes
caracteristicas: - Display: LCD 3 ½ Dígitos, leitura máxima de 1999. - Taxa de Amostragem: 3 vezes/
s. - Indicação de Sobrefaixa: 1 ou -1. - Indicação de Polaridade: Automática, negativa (-) indicada. -
Indicação de Bateria Fraca: BAT é indicado no display. - Peak Hold. - Mudança de Faixa: Manual. -
Abertura deGarra: 50mm. - Diâmetro do Condutor: 48mm. - Ambiente deOperação: 0°C ~ 40°C, RH
< 70%. - Ambiente de Armazenamento: -10°C ~ 50°C, RH < 80%., Marca - BRASFORT, valor unitário
de R$ 72,90 (setenta e dois reais e noventa centavos) e valor total de R$ 947,70 (novecentos e
quarenta e sete reais e setenta centavos)

Item 149 - 2 UN, ALICATE AMPERÍMETRO MULTÍMETRO DIGITAL, com as seguintes
caracteristicas: - Display: LCD 3 ½ Dígitos, leitura máxima de 1999. - Taxa de Amostragem: 3 vezes/
s. - Indicação de Sobrefaixa: 1 ou -1. - Indicação de Polaridade: Automática, negativa (-) indicada. -
Indicação de Bateria Fraca: BAT é indicado no display. - Peak Hold. - Mudança de Faixa: Manual. -
Abertura deGarra: 50mm. - Diâmetro do Condutor: 48mm. - Ambiente deOperação: 0°C ~ 40°C, RH
< 70%. - Ambiente de Armazenamento: -10°C ~ 50°C, RH < 80%., Marca - BRASFORT, valor unitário
de R$ 72,90 (setenta e dois reais e noventa centavos) e valor total de R$ 145,80 (cento e quarenta
e cinco reais e oitenta centavos)

Item 153 - 4 UN, Martelo toco profissional de unha, para uso de pedreiros, marceneiros e
eletricistas. Fabricado em aço forjado, com cabo curto, emborrachado. Comprimento aproximado
de 16cm., Marca - FUZIL, valor unitário de R$ 30,67 (trinta reais e sessenta e sete centavos) e valor
total de R$ 122,68 (cento e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos)

Item 154 - 9 UN, Jogo de chave TORX em L . T - 07AT-40 com 9 peças, Marca - FUZIL, valor
unitário de R$ 38,75 (trinta e oito reais e setenta e cinco centavos) e valor total de R$ 348,75
(trezentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos)

Item 155 - 2 UN, Jogo de chave TORX em L . T - 07AT-40 com 9 peças, Marca - FUZIL, valor
unitário de R$ 38,75 (trinta e oito reais e setenta e cinco centavos) e valor total de R$ 77,50 (setenta
e sete reais e cinquenta centavos)

Item 158 - 3 UN, SERRA MÁRMORE, com as seguintes descrições mínimas: Potência: 1.400
watts Voltagem: 127 volts. Rotação por min. 5.000 rpm. Capacidade de corte: 60 mm. Diâmetro do
furo: 25mm. Diâmetro do disco: 180mm. Contendo os seguintes itens inclusos: Chave, Chave Fixa,
Cano de Água, Mangueira de Água, Punho Auxiliar. Disco Diamantado Segmentado. Garantia
mínima de 03meses., Marca -MAKITA, valor unitário de R$ 606,78 (seiscentos e seis reais e setenta
e oito centavos) e valor total de R$ 1.820,34 (um mil oitocentos e vinte reais e trinta e quatro
centavos)

Item 169 - 150 UN, SACHO CORAÇÃO. Sacho Coração com Cabo de Madeira 120 cm, Marca
- FUZIL, valor unitário de R$ 38,90 (trinta e oito reais e noventa centavos) e valor total de R$
5.835,00 (cinco mil oitocentos e trinta e cinco reais)

Item 170 - 50 UN, SACHO CORAÇÃO. Sacho Coração com Cabo de Madeira 120 cm, Marca -
FUZIL, valor unitário de R$ 38,90 (trinta e oito reais e noventa centavos) e valor total de R$ 1.945,00
(um mil novecentos e quarenta e cinco reais)

Item 175 - 150 UN, Enxada Leve. Descrição: Enxada leve confeccionada em aço carbono,
pintura eletrostática pó, cabodemadeira, olho 38mmcomdimensões aproximadade17x15x130 cm
(AxLxC).,Marca - TRAMONTINA, valor unitário de R$ 42,15 (quarenta e dois reais e quinze centavos)
e valor total de R$ 6.322,50 (seis mil trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos)

Item176 - 50UN, Enxada Leve. Descrição: Enxada leve confeccionada emaço carbono, pintura
eletrostáticapó, cabodemadeira, olho38mmcomdimensõesaproximadade17x15x130cm(AxLxC).,
Marca - TRAMONTINA, valor unitário de R$ 42,15 (quarenta e dois reais e quinze centavos) e valor
total de R$ 2.107,50 (dois mil cento e sete reais e cinquenta centavos)

Item 185 - 35 UN, DISCO PARA CORTE METAIS FERROSOS, 02 TELAS, MEDIDAS: 12'� X 1/8'� X
5/8'�. O DISCO DEVE CONTER INFORMAÇÕES E DADOS DO FABRICANTE GRAVADOS NO CORPO.,
Marca - CARBORUNDUM, valor unitário de R$ 17,05 (dezessete reais e cinco centavos) e valor total
de R$ 596,75 (quinhentos e noventa e seis reais e setenta e cinco centavos)

Item 186 - 10 UN, DISCO PARA CORTE METAIS FERROSOS, 02 TELAS, MEDIDAS: 12'� X 1/8'� X
5/8'�. O DISCO DEVE CONTER INFORMAÇÕES E DADOS DO FABRICANTE GRAVADOS NO CORPO.,
Marca - CARBORUNDUM, valor unitário de R$ 17,05 (dezessete reais e cinco centavos) e valor total
de R$ 170,50 (cento e setenta reais e cinquenta centavos)

Item 203 - 7 UN, TORNO BANCADA � MORÇA. Largura do Mordente 100mm Abertura do
Mordente 100mm. Construção robusta com resistência de 25.000 PSI. Corpo em Aço forjado para
absorção de impacto. Parte móvel em Ferro Fundido. Base Giratória 360º - Fixação dupla, para
maior estabilidade., Marca - SOMAR, valor unitário de R$ 223,50 (duzentos e vinte e três reais e
cinquenta centavos) e valor total de R$ 1.564,50 (um mil quinhentos e sessenta e quatro reais e
cinquenta centavos)

Item206 - 32UN, CABOP/MACHADO - Emmadeira de alta qualidade, semnóe semcaruncho
medindo aproximadamente 1,00mt de comprimento., Marca - COLLINS, valor unitário de R$ 12,23
(doze reais e vinte e três centavos) e valor total de R$ 391,36 (trezentos e noventa e um reais e
trinta e seis centavos)

Item207 - 10UN, CABOP/MACHADO - Emmadeira de alta qualidade, semnóe semcaruncho
medindo aproximadamente 1,00mt de comprimento., Marca - COLLINS, valor unitário de R$ 12,23
(doze reais e vinte e três centavos) e valor total de R$ 122,30 (cento e vinte e dois reais e trinta
centavos)

Os itens 69, 70, 133 e 134, foram considerados DESERTOS.
Os itens 19, 20, 65, 66, 127,131, 132, 150, 151, 152, 159, 160, 167 e 168, foram declarados

FRACASSADOS.
À Seção de Licitações para as medidas de direito, na conformidade da legislação pertinente.
Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 20 de janeiro de 2022.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 11 / 2022
PREGÃO 120 / 2021
Processo: 4529/2021

Aos 24 dias domês de janeiro de 2022, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 120 / 2021, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada
em 20/01/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de Locação de máquinas e caminhões, nas condições estabelecidas no
ato convocatório.
FORNECEDOR: 032105 SANTOS CONSTRUTORES ASSOCIADOS LTDA
ENDEREÇO: PC PC DAS DRACENAS 58 BAIRRO: ALPHAVILLE
CIDADE: BARUERI ESTADO: SP CEP: 06453-064 TELEFONE: FAX:
CPF/CNPJ: 96.497.284/0001-42 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR
PRAZO: Conf. edital

Itens Registrados:
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2�DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de ordem de serviço, observadas as disposições
contidas no Edital do PREGÃO 120 / 2021.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 120 / 2021.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

SANTOS CONSTRUTORES ASSOCIADOS LTDA
RESPONSÁVEL : MARCELO FRANÇA PINTO FRAGA DOS SANTOS

RG: 29.243.154 SSP/SP CPF: 293.874.528-16

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANDREZA GAVA MACHADO
RG41.377389-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 5 / 2022
PREGÃO 109 / 2021

Processo: 000000003795/2021

Aos 19 dias do mês de janeiro de 2022, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 109 / 2021, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada
em 15/01/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimentomaterial odontológico, nas condições estabelecidas no
ato convocatório.

FORNECEDOR: CIRURGICA UNIAO LTDA
ENDEREÇO: AV 28-A 645
BAIRRO: VILA ALEMA
CIDADE: RIO CLARO ESTADO: SP CEP: 13506-685
TELEFONE: (19) 3533-7000 CPF/CNPJ: 04.063.331/0001-21
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 109 / 2021.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 109 / 2021.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CIRURGICA UNIAO LTDA
SERGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JUNIOR

RG: 32.435.094-6 CPF: 219.763.728-28

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG. 27.470.257-5

Andreza Gava Machado
RG. 41.377.389-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 6 / 2022
PREGÃO 109 / 2021

Processo: 000000003795/2021

Aos 19 dias do mês de janeiro de 2022, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 109 / 2021, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada
em 15/01/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimentomaterial odontológico, nas condições estabelecidas no
ato convocatório.

FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO LEONARDI 975 SALA 01
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: TOLEDO ESTADO: PR CEP: 85900-110
TELEFONE: FAX: CPF/CNPJ: 35.215.257/0001-45
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:
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2�DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 109 / 2021.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 109 / 2021.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DENTAL PREMIUM LTDA
ALEXANDRE FIORAVANTE SCHACHT

RG: 8.865.820-5 CPF: 098.937.609-50

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG. 27.470.257-5

Andreza Gava Machado
RG. 41.377.389-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 7 / 2022
PREGÃO 109 / 2021

Processo: 000000003795/2021
Aos 20 dias do mês de janeiro de 2022, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ITATIBA,

com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 109 / 2021, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada
em 15/01/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimentomaterial odontológico, nas condições estabelecidas no
ato convocatório.
FORNECEDOR: DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI ME
ENDEREÇO: RUA OSORIO DUQUE-ESTRADA 763 ***
BAIRRO: VARGEM GRANDE CIDADE: PINHAIS ESTADO: PR CEP: 83321-060
TELEFONE: 41/3012-0304 FAX: CPF/CNPJ: 21.504.525/0001-34
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 109 / 2021.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 109 / 2021.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI ME
HUMBERTODELIODONINI

RG: 7.995.874-3 CPF: 007.710.129-42

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG. 27.470.257-5

Andreza Gava Machado
RG. 41.377.389-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 8 / 2022
PREGÃO 109 / 2021

Processo: 000000003795/2021

Aos 19 dias do mês de janeiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ITATIBA,

com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 109 / 2021, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada
em 15/01/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimentodematerial odontológico, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.
FORNECEDOR: DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E MATERIAIS LTDA
ENDEREÇO: RUA POLYCARPO RIBEIRO DA CUNHA 10 BAIRRO: NOVO HORIZONTE
CIDADE: POUSO ALEGRE ESTADO: MG CEP: 37550-000
TELEFONE:0035-3422-7889 FAX: CPF/CNPJ: 16.366.888/0001-10
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 109 / 2021.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO
109 / 2021.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.
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4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E MATERIAIS LTDA
MARIA LUISA BARET DANIEL

RG: 17.177.372 CPF: 121.464.036-24

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG. 27.470.257-5

Andreza Gava Machado
RG. 41.377.389-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 9 / 2022
PREGÃO 109 / 2021

Processo: 000000003795/2021

Aos 19 dias do mês de janeiro de 2022, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 109 / 2021, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada
em 15/01/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimentodematerial odontológico, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.
FORNECEDOR: E. C. DOS SANTOS COMERCIAL - EIRELI
ENDEREÇO: RUA ANESIA NUNES MATARAZZO 60 BAIRRO: VILA RUBI
CIDADE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ESTADO: SP CEP: 12245-581
TELEFONE: FAX: 0012-3942-9110 CPF/CNPJ: 02.136.854/0001-25
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:
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2�DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 109 / 2021.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 109 / 2021.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

E. C. DOS SANTOS COMERCIAL - EIRELI
TALITA ALMEIDA BAILON SILVA

RG: 41.634.429-X CPF: 363.348.648-82

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG. 27.470.257-5

Andreza Gava Machado
RG. 41.377.389-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 10 / 2022
PREGÃO 109 / 2021

Processo: 000000003795/2021

Aos 19 dias do mês de janeiro de 2022, de um lado a PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 109 / 2021, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada
em 15/01/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimentodematerial odontológico, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.
FORNECEDOR: GIOMETTI & GIOMETTI LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ROBERTO GOMES PEDROSA 209 BAIRRO: VILA LEMOS
CIDADE: CAMPINAS ESTADO: SP CEP: 13100-462
TELEFONE: (19) 3241-3845 FAX: CPF/CNPJ: 56.397.540/0001-05
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:
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2�DAEXPECTATIVADO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 109 / 2021.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 109 / 2021.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA

poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

GIOMETTI & GIOMETTI LTDA ME
RICARDO UNELLO GIOMETTI

RG: 7.650.044 CPF: 024.962.438-98

Ana Carolina de Camargo Ambrosio
RG. 27.470.257-5

Andreza Gava Machado
RG. 41.377.389-9

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato n.º78/2021. Processo Administrativo
n.º00302/2021.Modalidade:Concorrência Pública nº002/2021.Contratante:PrefeituradoMunicípio
de Itatiba. Contratada: ENGETELA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. Objeto: O presente instrumento
tem por finalidade aditar o Contrato n.°078/2021 na Cláusula II item 2.1 em virtude de retificação
do objeto, conforme justificativas encartadas no processo administrativo nº00302/2021. Prazo:
Mantido. Valor: Mantido.. Assinatura: 18/01/2022.

Extrato do Décimo Termo de Aditamento ao Contrato n.º111/2017. Processo Administrativo
n.º01821/2017.Modalidade: Pregão Presencial nº42/2017. Contratante: Prefeitura doMunicípio de
Itatiba. Contratada: Vagner Borges Dias ME. Objeto: O presente instrumento tem por finalidade
aditar o contrato n.º111/2017, na Cláusula Sétima, item 7.1, em virtude da prorrogação do prazo
de vigência, conforme justificativas encartadas no processo administrativo n.º 2017000001821.
Valor: R$ 477.070,20 (quatrocentos e setenta e sete mil e setenta reais e vinte centavos).Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00, 04.122.0004.2.056, 12.365.0008.2.034, 12.365.0008.2.035,
12.361.0008.2.036, 04.122.0005.2.003, 10.122.0007.2.026, 13.392.0011.2.049, 27.813.0010.2.073,
04.122.0003.2.017, 17.512.0003.2.097, 27.812.0010.2.082. Prazo: Prorrogado por mais 30 (trinta)
dias. Assinatura: 13/01/2022.

Extrato do Termo de Contrato n.º08/2022. Processo Administrativo n.º04848/2020. Modalidade:
Pregão Presencial n.º114/2020. Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada:
OLIVEIRAEOLIVEIRACENTROAUTOMOTIVOLTDA.Objeto:Constitui oobjetodopresente aprestação
de serviços de conserto de pneus � serviços de borracharia, de acordo com as quantidades,
especificações e prazos contidos neste contrato e constantes do Anexo I, Termo de Referência, do
Edital de Pregão nº 114/2020, que, independentemente de transcrição, fica fazendo parte deste
instrumento.Valor:R$12.917,00 (dozemil e novecentos e dezessete reais).DotaçãoOrçamentária:
3.3.90.39.00, 15.452.0003.2.018. Prazo: 03 (três) meses. Assinatura: 20/01/2022.

ExtratodoSétimoTermodeAditamentoaoContraton.º05/2019. ProcessoAdministrativon.º05760/
2018.Modalidade: Pregão Presencial n.º105/2018. Contratante: Prefeitura doMunicípio de Itatiba.
Contratada: PS SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO EIRELI. Objeto: O presente Termo de Aditamento tem
por finalidade aditar o Contrato n.°005/2019 na Cláusula VII item 7.1, em virtude de prorrogação
do prazo de vigência, com aplicação do reequilibrio, conforme justificativas encartadas no processo
administrativo nº05760/2018, que ficam fazendo parte integrante desse Termo. Valor: R$
12.313.632,00 (doze milhões e trezentos e treze mil e seiscentos e trinta e dois reais). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.30.00, 3.3.90.39.00, 08.243.0008.2.041, 12.361.0008.2.038,12.365.0008.2.035,
12.361.0008.2.038, 12.365.0008.2.034. Prazo: 12 (doze) meses. Assinatura: 20/01/2022.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições CONVOCA o (os) candidato (os) abaixo relacionado (os), aprovado (os) em
Concurso Público Edital � 01/2018 a comparecer ao Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�, situadonaAvenida LucianoConsoline, nº 600, Jardimde Lucca, para apresentação
dedocumentos:

Dia 28/01/2022 às 09h00min no balcão do RH.

Biólogo (Comparecer com RG, CPF e Diploma de Nível Superior em Biologia e Registro no
Conselho de Classe).

3º MARCIO CONSTANTINO VICENTE

OBS:
EDITAL DE CONCURSOPÚBLICO 01/2018
XII � DA CONTRATAÇÃO
12.2. Após a Convocação, que se dará através da ImprensaOficial doMunicípio, o candidato

deverá se apresentar no Centro Administrativo �Prefeito Ettore Consoline�, Setor de Recursos
Humanos, situado na Rodovia Luciano Consoline, n° 600, Jardim de Lucca � Itatiba SP, em até 05
(cinco) dias úteis. 12.2.1. O não comparecimento do candidato implicará imediata eliminação do
CONCURSOPÚBLICO, anulando-se todos os atos por ele praticados.

Itatiba, 26 de janeiro de 2022.

Eduardo Antonio Sesti Junior
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 7.655, DE 03 DE JANEIRO DE 2022
�Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, na forma que especifica.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA, Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.079.339,76 (cinco
milhões, setenta e nove mil, trezentos e trinta e nove reais e setenta e seis centavos), mediante
suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as seguintes
rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.02 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Itatiba
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0014.2.062 � Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itatiba
Valor a Suplementar = R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.03 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência

Social/ Idoso
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.241.0014.2.063 � Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo

Municipal de Assistência Social/ Assistência ao Idoso
Valor a Suplementar = R$ 237.640,52 (duzentos e trinta e setemil, seiscentos e quarenta reais

e cinquenta e dois centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência

Social/ Assistência Social Geral
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
08.244.0014.2.066 � Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo

Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
Valor a Suplementar = R$ 21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais)

(Decreto nº 7.655/22 � fls. 02)
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência

Social/ Assistência Social Geral
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.066 � Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo

Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
Valor a Suplementar = R$ 368.060,00 (trezentos e sessenta e oito mil e sessenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.05 � Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo Municipal de Manutenção do Centro de

Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
27.813.0010.2.073 � Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo Municipal de

Manutenção do Centro de Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre
Valor a Suplementar = R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.05 � Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo Municipal de Manutenção do Centro de

Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
18.541.0009.1.012 � Implantação/ Execução de Projetos Ambientais
Valor a Suplementar = R$ 279.475,30 (duzentos e setenta e novemil, quatrocentos e setenta

e cinco reais e trinta centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/ Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material Permanente
12.365.0008.2.035 � Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 2.820,00 (dois mil e oitocentos e vinte reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.05 � Secretaria da Educação/ Educação Básica/ QSE
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
12.361.0008.2.038 � Manutenção do Ensino Fundamental/ QSE
Valor a Suplementar = R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.05 � Secretaria da Educação/ Educação Básica/ QSE
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
12.365.0008.2.035 � Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 417.000,00 (quatrocentos e dezessete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.06 � Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ PNATE
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.039 � Manutenção do Ensino Fundamental/ PNATE
Valor a Suplementar = R$ 188,63 (cento e oitenta e oito reais e sessenta e três centavos)

(Decreto nº 7.655/22 � fls. 03)
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação

02.09.08 � Secretaria da Educação/ Merenda Escolar
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
08.243.0008.2.041 � Manutenção do Programa de Merenda Escolar
Valor a Suplementar = R$ 676.465,68 (seiscentos e setenta e seismil, quatrocentos e sessenta

e cinco reais e sessenta e oito centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.08 � Secretaria da Educação/ Merenda Escolar
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0008.2.041 � Manutenção do Programa de Merenda Escolar
Valor a Suplementar = R$ 1.832.000,00 (hum milhão e oitocentos e trinta e dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.09 � Secretaria da Educação/ Ensino Médio/ Profissionalizante/ Superior
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
12.362.0008.2.042 � Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Médio
Valor a Suplementar = R$ 33.567,50 (trinta e três mil, quinhentos e sessenta e sete reais e

cinquenta centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
3.1.90.01.00 � Aposentadorias e Reformas
28.846.0000.0.005 � Pagamento de Aposentadorias do Executivo
Valor a Suplementar = R$ 82.447,40 (oitenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais

e quarenta centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
3.1.90.91.00 � Sentenças Judiciais
04.122.0004.2.011 � Pagamento de Precatórios Judiciais
Valor a Suplementar = R$ 15.596,69 (quinze mil, quinhentos e noventa e seis reais e sessenta

e nove centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
18.541.0009.2.085 � Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/ Meio

Ambiente
Valor a Suplementar = R$ 754.359,52 (setecentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e

cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.02 � FMMA � Fundo Municipal de Meio Ambiente
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
18.541.0009.2.089 � Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/ Fundo

Municipal de Meio Ambiente
(Decreto nº 7.655/22 � fls. 04)

Valor a Suplementar = R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.301.0007.2.027�Manutençãoda Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/Atenção

Básica
Valor a Suplementar = R$ 2.343,52 (dois mil, trezentos e quarenta e três reais e cinquenta

e dois centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.027�Manutençãoda Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/Atenção

Básica
Valor a Suplementar = R$ 85.000,00, (oitenta e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e

Ambulatorial
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.302.0007.2.028 � Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/

Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Valor a Suplementar = R$ 147.730,00 (cento e quarenta e sete mil e setecentos e trinta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.304.0007.2.029 � Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/

Vigilância Sanitária
Valor a Suplementar = R$ 3.395,00 (três mil e trezentos e noventa e cinco reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$ 5.079.339,76 (cinco milhões, setenta e nove mil,
trezentos e trinta e nove reais e setenta e seis centavos)

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no presente decreto correrão por
conta da anulação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, do excesso de
arrecadaçãoaverificarnocorrenteexercícioedo superavit financeiroapuradonobalançopatrimonial
de 2020, sob as seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.036 � Manutenção do Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 1.300.000,00 (hum milhão e trezentos mil reais)

(Decreto nº 7.655/22 � fls. 05)
VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$ 1.300.000,00 (hum milhão e trezentos mil reais)

Excesso de arrecadação a verificar no corrente exercício = R$ 1.033.495,30 (hum milhão,
trinta e três mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta centavos)

Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial de 2.020 = R$ 2.745.844,46 (dois
milhões, setecentos e quarenta e cincomil, oitocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e seis
centavos)

Art. 3º. Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 82.292,98 (oitenta e dois mil,
duzentos e noventa e dois reais e noventa e oito centavos), mediante suplementação da dotação
orçamentária consignada no orçamento vigente sob a seguinte rubrica:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços Públicos
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 � Obras de Infra-Estrutura Urbana
Valor a Suplementar = R$ 43.373,84 (quarenta e três mil, trezentos e setenta e três reais e

oitenta e quatro centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
10.304.0007.1.014�Construção/Ampliação/Reforma/AparelhamentodePostosdeAssistência

Médica/ Odontológica/ Epidemiológica/ Sanitária
Valor a Suplementar = R$ 38.919,14 (trinta e oito mil, novecentos e dezenove reais e catorze

centavos)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$ 82.292,98 (oitenta e dois mil, duzentos e noventa
e dois reais e noventa e oito centavos)

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do presente artigo são aqueles
provenientes da Operação de Crédito autorizada pela Lei Municipal nº 5.221de 12/09/2019.

Art. 4º. Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 699.300,00 (seiscentos e
noventa enovemil e trezentos reais),mediante suplementaçãodadotaçãoorçamentária consignada
no orçamento vigente sob a seguinte rubrica:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços Públicos
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material Permanente
15.452.0003.2.018�Manutençãoda Secretaria deObras e Serviços Públicos/ ServiçosUrbanos
Valor a Suplementar = R$ 699.300,00 (seiscentos e noventa e nove mil e trezentos reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$ 699.300,00 (seiscentos e noventa e nove mil e
trezentos reais)

(Decreto nº 7.655/22 � fls. 06)

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do presente artigo são aqueles
provenientes da Operação de Crédito autorizada pela Lei Municipal nº 5.118 de 21/06/2018.

Art. 5º. Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 22.072,18 (vinte e dois mil,
setenta e dois reais e dezoito centavos), mediante suplementação da dotação orçamentária
consignada no orçamento vigente sob a seguinte rubrica:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços Públicos
4.4.90.39.00 � Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
15.451.0003.1.010 � Obras de Infra-Estrutura Urbana
Valor a Suplementar = R$ 22.072,18 (vinte e dois mil, setenta e dois reais e dezoito centavos)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$ 22.072,18 (vinte e dois mil, setenta e dois reais e
dezoito centavos)

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do presente artigo são aqueles
provenientes da Operação de Crédito autorizada pela Lei Municipal nº 5.222 de 12/09/2019.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore Consoline�,
em 03 de janeiro de 2022

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

KATIA CECÍLIA BAPTISTELLA
Secretária de Finanças

Redigidoe lavradonaSecretaria dosNegócios Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

Processonº 2021.4388

Interessado(a): Prefeitura Municipal de Itatiba.
Assunto: Recurso Administrativo / Pregão 114/2021 � Locação de concentradores de oxigênio

e ventiladores (BIPAP)

Trata-se de recurso administrativo apresentado pela empresa EQUIPAMED EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA. (fls. 566) contra a r. decisão (fls. 565-566) que declarou vencedora no LOTE 2 a
proposta ofertada pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., justificando que o equipamento da
empresa declarada vencedora não atende especificações do edital.

Nas folhas 569 e seguintes estão as razões apresentadas tempestivamente pela recorrente,
alegando que o produto STELLAR 150/ FRABRICANTE RESMED �não cumpre a integralidade das
características exigidas no edital� (sic. fls. 570)
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Contrarrazões às folhas 625-631.
ManifestaçãodeequipetécnicadaSecretariadeSaúdeàs folhas632-635,nosentido

dequeoequipamentoapresentadopelaempresavencedoraatendeaosrequisitosexigidos
noedital.

Encaminhadoo recursoàPregoeira, emsedede juízode retratação (FLS. 637-642),
a decisão inicialmente tomada foi mantida, com manifestação pela mantença da
classificaçãoda empresaAIR LIQUIDEBRASIL LTDA..

É a síntese do necessário.
De formaobjetiva, combasenos argumentos expostospela Pregoeira eequipede

apoio, bemcomonamanifestação técnica, cujas razões acato integralmente, nousoda
competência conferida pelo artigo 4º, inciso XXI da Lei Federal 10.520/02:

DECIDO:

NEGAR PROVIMENTO ao recurso apresentado pela empresa EQUIPAMED
EQUIPAMENTOSMÉDICOSLTDA. declarandoCLASSIFICADAapropostadaempresaAIR
LIQUIDEBRASILLTDA.

E, assimsendo,DETERMINO:
Remessa ao Setor de Licitações, para que se prossiga nos demais atos.
Publique-se.

Itatiba, 26 de janeiro de 2022.

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

PORTARIANº 8.268, DE 26 DE JANEIRODE 2022

�Exonera servidora, a pedido.�

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA,PrefeitodoMunicípiodeItatiba,Estado
de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

E XONERAR, a pedido:

VIVIANDEFATIMALUCATO, portadorada cédulade identidadeRGnº18.802.593-
5 SSP/SPe inscritanoCPF sobonº104.788.468-27, doempregopúblico, deprovimento
emcomissão, deAssessor deGabinete - AG1, lotadona Secretaria deGoverno, a partir
destadata.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore Consoline�
em 26 de janeiro de 2022.

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios Jurídicos.PublicadanoPaçoMunicipal,
mediante afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIANº 8.269, DE 26DE JANEIRODE 2022

�Dispõe sobre a cessão de servidor público municipal, de provimento efetivo, ao
órgão público que especifica, durante o exercício de 2022.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
EstadodeSãoPaulo, nousodas atribuiçõesde seu cargoe considerandoasdisposições
emergentes do convênio celebrado como Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
resolve:

C E D E R,

emcaráterexcepcional, semprejuízodevencimentosedemaisvantagensfuncionais,
o servidor JOSEMAURICIOPEREZ, contador, portador doRGnº16.369.699-8 edoCPF/
MFnº045.599.058-19, paraprestar serviços junto ao cartório dodistribuidor do fórum
da Comarca de Itatiba, durante o exercício de 2022, a partir de 31 de janeiro de 2022.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore Consoline�
em 26 de janeiro de 2022

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios Jurídicos.PublicadanoPaçoMunicipal,
mediante afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos
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